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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE – PB. 

                       
 
 
 
 
 
 
 

  MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileira, merendeira, 
portadora da cédula de identidade de nº 1.987.777/SDS/PB, e 
inscrita no CPF de sob o nº 714.691.254-04, residente e 
domiciliada no Sítio Itiopa de Baixo nº s/n, bairro Zona 
Rural, Itapororoca-PB, vem mui respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, através de sua advogada, com procuração em 
anexo, com supedâneo nas leis 6.194/74, 8.441/92 e 
11.482/2007, propor a presente: 

 
AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATORIO 

(DPVAT) EM VIRTUDE DE INVALIDEZ 

 
  Em face, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 
nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos 
fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado nos 
seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor: 

 
I. PRELIMANARMENTE 
 
a) DA JUSTIÇA GRATUITA 
  
  Inicialmente a Promovente requer a Vossa 

Excelência que lhe seja concedido os benefícios da justiça 
gratuita na conformidade do artigo 5º da Constituição Federal 
e com fulcro no artigo 2°, parágrafo único da Lei n° 
1.060/50, e §3º do art. 99 do CPC, vez que não dispõe de 
recurso para custear a presente ação sem causar prejuízos do 
seu sustento e de sua família. 
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  Por este motivo, Excelência, mesmo não sendo 

necessária a comprovação da necessidade de justiça, bastando 
apenas sua alegação, as requerentes, pela própria natureza 
da ação, demonstram não possuírem a menor condição de pagar 
as custas processuais. 

 
b) DA COMPETÊNCIA 

   Na Ação de cobrança do seguro DPVAT, em relação 
à competência territorial para a propositura da ação, é de 
faculdade das partes autoras escolherem entre os foros do 
seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 
réu, conforme Súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 540-STJ:  
 
Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 
faculdade do autor escolher entre os foros do seu 
domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio 
do réu. 
STJ. 3ª Seção. Aprovada em 10/06/2015, Dje 
15/06/2015. 

 
Ocorre que o domicílio da parte ré é na cidade do 

Rio de Janeiro, fato que inviabilizaria a presente ação, 
haja vista que a parte é hipossuficiente financeiramente e 
reside no Estado da Paraíba. 

 
Deste modo, a competência territorial para a 

propositura da presente ação é no domicílio da parte autora 
e do local do acidente (cidade de Itapororoca/PB), que é o 
foro de Mamanguape, na Paraíba. 

 
c) DA NECESSIDADE DE PERÍCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA 
 
Considerando que a parte autora não concorda com o 

grau da lesão apurado administrativamente pela seguradora, 
mostra-se imprescindível a realização de perícia médica para 
o deslinde do feito. 

 
Vejamos jurisprudência: 
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AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – CONSTATAÇÃO 
DE EVENTUAL INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE – 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – CERCEAMENTO DE 
DEFESA CARACTERIZADO. Sendo imprescindível a 
prova pericial para se saber se a lesão que 
acometeu a segurada a tornou total ou parcial, 
e temporária ou permanentemente inválida, nula 
é a sentença que julgou antecipadamente a lide. 
RECURSO PROVIDO. 
(TJ-SP 00049145120158260659 SP 0004914-
51.2015.8.26.0659, Relator: Antonio Nascimento, 
Data de Julgamento: 28/09/2017, 26ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 29/09/2017) 

 
Neste sentido, com o intuito de evitar o pleno 

cerceamento de defesa, torna-se imprescindível a realização 
de perícia judicial para quantificação do grau de invalidez 
experimentado pela vítima, e, posteriormente, analisar o 
montante indenizatório devido. 

 
 
II. DOS FATOS 
 
No dia 09/11/15, a autora sofreu lesão de acidente 

de trânsito, por volta das 14:00, ao caminhar na PB 057, 
sentido Mamanguape, na curva da Ladeira da Ipioca, ao lado 
de sua irmã, Maria Luiza da Silva. 

 
O fato ocorreu quando uma moto, que trafegava no 

sentido Itapororoca, não conseguiu efetuar a curva e atingiu 
a promovente, fugindo logo em seguida. 

 
Após o acidente, a demandante foi socorrida por um 

conhecido, de alcunha “Nego”, em seu próprio carro, tendo 
este último a conduzido ao Hospital Geral de Mamanguape. 

 
Devido ao fato, a autora chegou ao Hospital 

apresentando um quadro de lesões consistente em fraturas, 
ferimentos e cortes na mão esquerda, joelho esquerdo e 
direito, e nas regiões da tíbia e fêmur (no joelho direito), 
onde se submeteu a diversos exames clínicos.  
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    Em sede de processo administrativo, sinistro 
3160270494, a promovente recebeu o benefício DPVAT no valor 
de R$ 3.307,50 reais (três mil trezentos e sete reais e 
cinquenta centavos), em razão de comprovada redução 
funcional dos membros e estrutura óssea afetados (invalidez 
permanente) – como se verifica abaixo: 

 

 

     
    Todavia, a causa supracitada de invalidez, conforme 
tabela DPVAT e relatórios médicos acostados em anexo, enseja 
o recebimento de benefício no teto máximo de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais).  
 
    Destarte, verifica-se que o valor recebido pela 
autora é inferior ao devido, tendo em vista que se trata de 
quantia desproporcional às lesões sofridas e ao grau de sua 
incapacidade.  
 
    Deve, por isto mesmo, a mesma receber a diferença, 
na forma de indenização complementar, no importe de R$ 
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10.192,50 (dez mil cento e noventa e dois e cinquenta 
centavos).  
 
 

III – DO DIREITO 
 
O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 
11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 
automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 
ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto 
no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 
Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 

6.194/74, alterada pela Lei nº11.482/2007 (art. 8º), a autora 
faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes 
do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 
conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada:   
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte;  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente;  
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

 
Apenas à título ilustrativo, cabe aludir que se 

considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 
um membro ou órgão, seja de modo integral ou parcial. Essa 
perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 
resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, 
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quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada 
como inviável. 

 
A parte autora, através de seu procurador, munira-

se de todos os documentos exigidos pela legislação 
mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial 
competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme 
segue: 

 
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA 
PROCEDENTE EM PARTE. SUBLEVAÇÃO DO PROMOVENTE. 
PRETENSÃO. MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS. CABIMENTO. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO 
TRAUMATOLÓGICO. INDENIZAÇÃO FIXADA. VALOR ARBITRADO DE 
ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ. SÚMULA Nº 474, DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO. 

- Restando devidamente comprovada, através do laudo 
traumatológico, a debilidade permanente do autor 
decorrente do acidente de trânsito, devida a 
indenização pretendida. 

- Dispondo a lei que as indenizações serão pagas 
considerando o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), resta evidente que o teto 
indenizatório só é atingido nos casos de morte ou 
invalidez total permanente. 

- Nos termos da Súmula nº 474, do Superior Tribunal de 
Justiça, "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez." 
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- De acordo com o enunciado sumular nº 544 do Superior 
Tribunal de Justiça, "é válida a utilização de tabela 
do Conselho Nacional de Seguros Privados para 
estabelecer a proporcionalidade da indenização do 
seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese 
de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em 
vigor da Medida Provisória n. 451/2008". (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035940920158150000, 
4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES FREDERICO 
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO, j. em 17-03-2016) 

  Tendo em vista que a parte autora apresentou prova 
do acidente de trânsito e dos dados dele decorrentes, 
mediante laudo traumatológico, lhe é devida indenização 
complementar, que assegure a proporcionalidade entre as 
lesões sofridas e o grau de permanente e total invalidez. 
Assim demonstra a jurisprudência a seguir: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PRELIMINAR 
DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITADA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO   DPVAT. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO. 
SINISTRO OCORRIDO EM 17.05.2007, NA VIGÊNCIA DA MP 
Nº 340/06 CONSOLIDADA PELA LEI 11.482/07. ALTERAÇÃO 
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO APLICÁVEL AOS ACIDENTES 
OCORRIDOS A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA, QUE SE DEU EM 
29.12.2006. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU DE 
INCAPACIDADE DA PESSOA VITIMADA. SINISTRO ANTERIOR 
ÀS ALTERAÇÕES FEITAS PELA LEI Nº 11.945/2009 À LEI 
Nº 6.194/1974. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DE 
CIRCULAR DA SUSEP 29/1991. COMPLEMENTAÇÃO. AFERIÇÃO 
DO GRAU DE INVALIDEZ. INVALIDEZ PARCIAL E 
INCOMPLETA. JOELHO. PROVA PERICIAL CONCLUSIVA. 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE DEBILIDADE DA 
VÍTIMA. CORREÇÃO MONETÁRIA TERMO INICIAL. QUITAÇÃO 
PARCIAL NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO ADEQUADA. SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE. APELO PROVIDO EM PARTE. Já ter 
recebido valores por via Administrativa não 
caracteriza ausência de interesse de agir já que em 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 
sede do Recurso Extraordinário 839.353/MA, ficou 
decidido que para a configuração do interesse de 
agir para a propositura de ação de cobrança de seguro 
obrigatório    DPVAT  necessita a vítima de acidente 
requerer o prévio pedido administrativo. Rejeitada 
a preliminar de carência da ação por ausência de 
interesse de agir. O pagamento da indenização em 
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caso de invalidez deve ser proporcional à lesão e ao 
grau de incapacidade, como prevê as regras da SUSEP 
e a Súmula 474 do STJ. A Medida Provisória nº 340, 
posteriormente transformada na Lei nº 11.482/07, 
teve vigência imediata a partir de 29 de dezembro de 
2006, a evidenciar que quando da ocorrência do 
sinistro, em 10.04.2008, o montante indenizatório 
máximo já era de R$ 13.500,00. Nos casos de sinistros 
ocorridos antes das alterações feitas pela Lei nº 
11.945/2009 à Lei nº 6.194/1974, a indenização deve 
ser calculada com base na tabela de graduação dos 
percentuais de perda constante na Circular nº 
29/1991 da SUSEP. O pagamento da indenização em caso 
de invalidez deve ser proporcional à lesão e ao grau 
de incapacidade. Tendo a parte autora recebido 
administrativamente indenização em valor menor que 
o devido, é cabível o deferimento de indenização 
complementar. A correção monetária sobre o valor da 
complementação deve incidir desde o pagamento a 
menor da indenização, realizada na via 
administrativa. Fixação dos honorários sucumbenciais 
em valor razoável e que remunera o procurador da 
parte de forma justa, observando o § 2º do art. 85 
do CPC/2015. (Classe: Apelação, Número do Processo: 
0001456-24.2013.8.05.0063, Relator (a): Lisbete M. 
Teixeira Almeida Cézar Santos, Segunda Câmara Cível, 
Publicado em: 09/11/2017) 

(TJ-BA - APL: 00014562420138050063, Relator: Lisbete 
M. Teixeira Almeida Cézar Santos, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: 09/11/2017) 

  Destarte, observa-se que é devido o seguro DPVAT, 
no valor da diferença entre o benefício já recebido e a 
quantia total efetivamente devida, como se verifica na 
jurisprudência a seguir:  

APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 
DIFERENÇA - PEDIDO ADMINISTRATIVO - INTERESSE AGIR 
CONFIGURADO. 1. O STF reconheceu que, no que pertine 
ao DPVAT, aplica-se o contido no RE 631.240/MG, ou 
seja, que o conceito de interesse de agir ou 
processual, só se configura com a existência do 
binômio necessidade-utilidade e que este só se 
materializa mediante prévio requerimento 
administrativo. 2. O pedido inicial consiste na 
diferença entre o valor pago administrativamente e 
o montante que a autora entende devido. 3. Se houve 
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algum pagamento administrativamente é porque houve 
pedido nessa esfera. 

(TJ-MG - AC: 10209160008113001 MG, Relator: Mota e 
Silva, Data de Julgamento: 31/10/2017, Câmaras 
Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
07/11/2017) 

 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDOS 
 
 A responsabilidade decorrente da indenização do 

DPVAT é de origem contratual, havendo que incidir a correção 
monetária desde o fato e os juros a partir da citação do 
réu, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça in 
verbis: 

 
“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO 
ACIDENTE. PRECEDENTE DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA (STJ). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 
correção deve incidir da data do acidente, pois com 
esse critério fica mantido o poder aquisitivo da moeda, 
evitando-se assim sua depreciação. Sem a devida 
correção, há evidente prejuízo ao autor, o que não se 
pode admitir. (TJ-SP - APL: 10004580620148260100 SP 
100045806.2014.8.26.0100, Relator: Adilson de Araujo, 
Data de Julgamento: 01/03/2016, 31ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 01/03/2016)”    

              
E ainda,  
 

“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR 
DA DATA DO ACIDENTE E DA CITAÇÃO, RESPECTIVAMENTE. 
PRECEDENTE DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). 
RECURSO PROVIDO. A correção deve incidir da data do 
acidente, pois com esse critério fica mantido o poder 
aquisitivo da moeda, evitando-se assim sua 
depreciação. Sem a devida correção, há evidente 
prejuízo ao autor, o que não se pode admitir. Já os 
juros de mora devem ser calculados apenas da data da 
citação. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
INDENIZAÇÃO. INSURGÊNCIA DO AUTOR COM RELAÇÃO AO ÔNUS 
SUCUMBENCIAL. INCONFORMISMO COM A IMPOSIÇÃO DE 
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SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUTOR VENCEDOR NA DEMANDA 
RECURSO PROVIDO. Não era possível ao autor saber se a 
indenização seria concedida em sua integralidade, pois 
não detém conhecimento técnico. Além disso, foi 
aposentado por invalidez, o que, com certeza, o levou 
a considerar ter direito à integralidade da 
indenização prevista na lei de regência. (TJ-SP - APL: 
10589087320138260100 SP 105890873.2013.8.26.0100, 
Relator: Adilson de Araujo, Data de Julgamento: 
01/12/2015, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 02/12/2015)” 
 

DA PERÍCIA 
     
Diante da debilidade permanente da autora e de todos 

os fatos alegados, é de suma importância que se faça perícia 
na mesma para que não reste qualquer embaraço sobre o direito 
pleiteado, e assim seja também por este meio comprovado o 
demonstrado. 
 
 

IV - DO PEDIDO 
 
   Diante de todo o exposto, requer que se digne 

Vossa Excelência: 
 
a) Preliminarmente, a concessão da justiça 

gratuita, com base no artigo 5º da Constituição Federal, bem 
como no artigo 2°, parágrafo único da Lei n° 1.060/50, e §3º 
do art. 99 do CPC, pois o requerente passa por dificuldades 
financeiras, e o pagamento das devidas custas, porventura, 
acarretaria comprometimento do seu orçamento familiar;  
 

b) Preliminarmente, que seja declarada a 
competência territorial para a propositura da presente ação 
no domicílio da parte autora e do acidente (cidade de 
Itapororoca/PB), que é o foro de Mamanguape, na Paraíba; 

 
c) Preliminarmente, com o intuito de evitar o 

pleno cerceamento de defesa, torna-se imprescindível a 
realização de perícia judicial para quantificação do grau de 
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invalidez experimentado pela vítima, e, posteriormente, 
analisar o montante indenizatório devido; 

 
d) Requer a designação de audiência prévia de 

conciliação, nos termos do art. 319, VII, do CPC/2015; 
   
e) Requerer a citação via postal da requerida 

para, querendo, comparecer à audiência a ser designada por 
Vossa Excelência, bem como apresentar sua defesa, sob pena 
de revelia e confissão, acompanhando o feito em todos seus 
ulteriores atos até final decisão, que haverá por declarar 
a procedência da ação, condenando a requerida; 
 

f) Requer, ainda, que a presente AÇÃO SEJA 
JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a seguradora 
promovida a pagar à promovente o valor correspondente a 
diferença de indenização DPVAT no importe de R$ 10.192,50 
(dez mil cento e noventa e dois e cinquenta), conforme Tabela 
DPVAT, ou valor a ser arbitrado por Vossa Excelência, 
corrigido monetariamente pelo INPC e com a incidência de 1% 
de juros de moratórios até a data do efetivo pagamento, sendo 
este valor calculado desde a data do fato (09/11/15), no 
montante de R$ 11.366 (onde mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e quatro centavos). 
 

g) Ademais, a parte autora requer a produção de 
prova pericial para a apuração da debilidade da autora, haja 
vista a certeza da invalidez parcial permanente ou total 
permanente; 
 

h) Seja ré condenada ao pagamento das custas 
processuais que a demanda por ventura ocasionar, bem como, 
provas que se fizerem necessárias, conforme arbitrado por 
este D. Juízo; 
 

i) Que seja a ré, também, condenada ao pagamento 
de honorários advocatícios fixados em 20% (Vinte por cento) 
sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 85, § 2º 
do CPC/15. 
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Por fim, assegura-se ainda provar ao alegado, todos 
os meios de provas em direito admissível, especialmente em 
depoimento pessoal do representante legal da seguradora 
promovida, das promoventes, assim como oitiva de 
testemunhas, juntada de novos documentos.   
 
V. VALOR DA CAUSA 

 
        a) Dar-se-á o valor da causa de 11.366 (onde mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e quatro centavos), para 
efeitos fiscais. 

 
 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 
João Pessoa,26 de abril de 2018. 

 
 

ROBERTA ONOFRE RAMOS 
OAB/PB 13.425 
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2ª Vara Mista de Mamanguape

0800716-59.2018.8.15.0231

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Vistos,

1. Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.

2. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, 
(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM), apósdeixo de designar audiência de conciliação 

oportuna análise da conveniência e, especialmente, considerando que é facultada a conciliação às partes
em qualquer momento do processo e não há nulidade sem prejuízo.

3.  o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.Cite-se a parte Ré para contestar

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º
do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Transcorrido o prazo concedido para a defesa e sendo esta apresentada, intime-se a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, , CASO seja(m) lançada(s) (I) preliminares , (II)apresentar impugnação 1

defesa indireta de mérito  ou (III) juntada de documentos , permitindo-lhe a produção de prova (itens I, II2 3

e III), ou a impugnação correspondente (item III).

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado/carta.

3 de maio de 2018

JUIZ(A) DE DIREITO

Endereço para intimação/citação/notificação do(a/s) promovido(a/s)/impetrado(a/s):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, n. 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

1 .  Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no  , o juiz determinará aCPC - Art. 351 art. 337
oitiva do autor no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova.   Incumbe aoArt. 337.
réu, antes de discutir o mérito, alegar: I - inexistência ou nulidade da citação; II - incompetência absoluta
e relativa; III - incorreção do valor da causa; IV - inépcia da petição inicial; V – perempção; VI –
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litispendência; VII - coisa julgada; VIII – conexão; IX - incapacidade da parte, defeito de representação
ou falta de autorização; X - convenção de arbitragem; XI - ausência de legitimidade ou de interesse
processual; XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar; XIII - indevida
concessão do benefício de gratuidade de justiça.

2 .  Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este seráCPC - Art. 350
ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova.

3   O réu manifestar-se-á na contestação sobre os documentos anexados à inicial, e oCPC - Art. 437.
autor manifestar-se-á na réplica sobre os documentos anexados à contestação. § 1  Sempre que uma daso
partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá
do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das posturas indicadas no  . .  A parte,art. 436 Art. 436
intimada a falar sobre documento constante dos autos, poderá: I - impugnar a admissibilidade da prova
documental; II - impugnar sua autenticidade; III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do
incidente de arguição de falsidade; IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Mamanguape

PROCESSO Nº   0800716-59.2018.8.15.0231

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS S/A, Endereço: R SENADOR DANTAS, n. 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e,

querendo, contestá-la, no prazo de 15  (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A

contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

MAMANGUAPE-PB, 6 de março de 2019.

 

 

RENATA LIMA DE SANT ANNA
SERVIDOR
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

MAMANGUAPE, 23 de abril de 2019

RENATA LIMA DE SANT ANNA
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 25 de Maio de 2016

Carta n°: 9123237

A/C: MARIA JOSE DA SILVA

Sinistro: 3160270494 ASL-0856052/16

Vitima: MARIA JOSE DA SILVA

Data Acidente: 09/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à MBM SEGURADORA S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2016

Carta n°: 9136130

A/C: MARIA JOSE DA SILVA

Sinistro: 3160270494 ASL-0856052/16

Vitima: MARIA JOSE DA SILVA

Data Acidente: 09/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 14/04/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 09/11/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na MBM SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Comprovante de residência infor. incorretas
- Boletim de ocorrência infor. incorretas
- Declaração de Inexistência de IML infor.
incorretas
- Comprovação de ato declaratório infor.
incorretas
- Documentação médico-hospitalar infor.
incorretas
- Documentos de identificação infor. incorretas
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Rio de Janeiro, 12 de Setembro de 2016

Carta n°: 9684693

A/C: MARIA JOSE DA SILVA

Sinistro: 3160270494 ASL-0856052/16

Vítima: MARIA JOSE DA SILVA

Data Acidente: 09/11/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 05 de Outubro de 2016

Carta n°: 9828868

A/C: MARIA JOSE DA SILVA

Sinistro: 3160270494 ASL-0856052/16
Vitima: MARIA JOSE DA SILVA
Data Acidente: 09/11/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA JOSE DA SILVA
Valor: R$ 3.307,50
Banco: 104
Agência: 0000044
Conta: 0000089058-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.307,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%

Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

FRATURA DE TÍBIA DIREITA 
FERIMENTO CORTO CONTUSO NA MÃO ESQUERDA.

FRATURA DE TÍBIA DIREITA TRATADA COM CONDUTA CONSERVADORA DE IMOBILIZAÇÃO GESSADA E QUE EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DA FLEXO 
EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO, INSTABILIDADE ARTICULAR, MARCHA CLAUDICANTE.
FERIMENTO CORTO CONTUSO NA MÃO ESQUERDA TRATADOS COM SUTURAS LOCAIS EM 1º E 2º QUIRODÁCTILOS ESQUERDOS

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO, INSTABILIDADE ARTICULAR, MARCHA CLAUDICANTE.
DEFORMIDADES ANATÔMICAS,PSEUDO ARTROSE,DESVIOS DE EIXO,ATROFIA DO 1º E 2º QUIRODÁCTILO,DÉFICIT FUNCIONAL DA 
ABERTURA,FECHAMENTO E APREENSÃO DA MÃO ESQUERDA.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MEMBRO INFERIOR DIREITO

MÃO ESQUERDA

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

PB - JOAO PESSOA, 23/09/2016

RG 1987777 - SSP

23/09/2016 JOAO PESSOA/PB

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

x 10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3160270494 - 1

MARIA JOSE DA SILVA

Médico Perito: JOAO FERNANDES DE SOUZA CRM: 2732 PB

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): SIT IPIOCA DE CIMA  nº 00 - AREA RURAL - ITAPOROROCA/PB

100%

100%

100%

100%
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Assinatura do perito Examinador - CRM
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o AUTORIZAÇAO OE PAGAMENTO OE INOENI 
Seguradora Líder � DPVAT 

N° DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. - / // ^ 

EU. /vjoMxx. V^Se 
PORTADORÍA) DO RG N° J /^Yl EXPEDIDO POR <^J^]/^ EM ^ / ^ /c3otíf^ 
CPF @@@]®®Q)@©[g)-©ffi/CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO M^eÍJUM. 
E RENDA MENSAL DE R $ _ & W A ^ ^ _ ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO{A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT D A V I ' T I M Ã ~ ^^^Ov?vüx 4 C L . ^ » Ò < V O V. .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

y \ 
(*) ACircular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina quetodas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter,atém dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

. Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÈNCIASOClALou Salárioou Funcional. 
� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJou ME, ME (microempresa) ou LTDA. 
� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 
� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 
� Conta tipo FÂCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 
� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 
comprobatório dos dados bancários); 

. CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 
www.receita.fazenda.qov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTAMTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir). 

C íP \ 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, imÚ, BANCO DO BRASIL ECAIXA ECONÔMICA FEDERAL) (p/gf-O 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) Í_L—-ZU 

^ y 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇ.ÃO. 

H'fc/<?/Vo9toCa^ de d e ^ - ^ ^nílicX ^ ^ A f T ^ f / A - X C / ( y ^ 

LOCALEDATA aSWmiKiAOESEGUROSlTDA ASSINATURADOBENEFIOÃRIO 

A d r i a n a C i r n e A r a g ã o . 

^ <T) ATENÇÃO B a w r ± S t ó ^ ^ 
- o Sequro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso d/Zn/rte M o r W será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s.obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de /(tóWfti^lkçnWente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na tei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700.00 ân caso de despesas médico-hospitalares. m i - OPA 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenizaçãi, acesse wwvJdpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT Ü8ÜÜ-Ü^Í^ ÍL4. 

Num. 21089466 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/05/2019 13:50:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051013500470300000020506872
Número do documento: 19051013500470300000020506872



Noia Fiscai/nnnij .1.1 _ 

li- 11-133-235 
""meaWor 000008B54B4 rev /^ jou 

Êmissso immoiB 

' « 0800 083 .c,uw....c.._,,_;''"'2'— 
^ev/20,e c „ „ . „ l . . «'335Í4S.7 

Apresentação ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

29/02/2016 
Oata prev is ta da 
p róx ima le i tu ra 

30/03/2016 

CPF/CNPJ/RANI 
JUSSnStOA 

Insc Esti Atual 
Constante 

Anter ior 

Faturas em atraso' " " ' ^ ^ 'S i , , 

D.«r t ç í , Demons t ra t i vo 

CüstodeOlsponMdaOe «" "«a j .J í 
^lífe S Verrnema 

Consumo Dias 

04/020015 
08/01/2018 
IWI7/2DTS 
Da/lt/2015 

ta,7i 
21.31 
1B.25 
18,68 

Pr«{9 

P/S 
COFiNS 

COIJIPENS .=/.'0.r/4r~^?r'''^'"^"l^-^''' 7CS 

^ii^SEGUFKIFAcZ/zEZr-L"^'^ 

Histór ico de Consumo 
( kWh) 

Jan/ie 
062/15 
Nowis 
Oui/15 
SêI/15 

Aco/15 
JuíílS 

Jun/is 
Mai/IS 
lbr/15 
Mar/IS 
F=Y/I6 

O 
17 
B 

33 
12 
28 
i l 
I I 
13 
33 
O 

31 

Waia lios üilimos meses 
VENãÃ^Krfõ" 
.07^3/2016 

TOTALAPAGAR 

R$_18,19 

Vslor (W) 
12,54 
0.94 
0,18 
0 37 

-0.88 
4.84 

CG CORRETSfiA DE SEGUROS LTDA 

Adriana Cime^ Aragao^ 

Data:. 
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o 
Seguradora Uder � DPVAT 

'AljtÔVKafâo ae pagamenio aCBo oe pa 

l l i 
- 0 0 1 4 — ^X^^SSwwígSg^ 

í g ^ s r ^ i f p r ^ 
PORTADORÍA) DO RG N" 3T^rf"^^T5 " � 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

( J * Circular Susep n» 445/2012 niiPt H " - . �, � � —-—^— � 

^^^^^^^^^^^^^^^J 

m e ^ s : 
s s s « ~ ^ ^ ^ = = 

- N^aa d D I ^ (dom dígito, se existirL 

5 ^ ; ^ % ^ ^ ^ ^ ^ ^ % ^ ^ ^ ^ 
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Secretaria da 
Segurança e da Defesa Social 

Delegacia Geral dé Polícia 
la Superintendência Regiona! de Polícia 

7a Delegada Secdonal de Polida Civil 
Delegada da Comarca de ITAPOROROCA 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POUCIAL 

Uvro no 0 0 1 / 2 0 1 6 
ocorrência n". 0 0 7 9 / 2 0 1 6 

Aos 09 dias de MARÇO de DOIS MIL E DEZESSEIS, nesta ddade de MAMANGUAPE^f^g^^ãaSH^i^de 
Polícia Ovil, sob a responsabilidade do(a) Dr(a). WENDER GOMES BORGES DE A R A u S o ^ W ( M ^ ( a ) 
de Polícia Civil, comigo, escrivã(o) Leonardo Souza L S do Nascimento, aí, por volta 09h:20min, 
compareceu a PESSOA a sequir qualificadá: 
MARIA JOSE DA SILVA, conhecido por NANA, Identidade n» 1.987.777-SDS/PB, CPF n" 714.691.254- 
04, nacionalidade brasileira, estado dvi l : casada, profissão: merendeira, filho(a) de Manoel Frandsco Da  
Silva E De Luiza Maria Da Conceição, natural de Itapororoca/PB, nascido(a) em 22/01/1959, do sexo  
feminino, residente e domidliado(a) no(a) Sítio Ipioca De Baixo n° s/n, bairro zona rural - 
Itapororoca/PB, tendo como ponto de referênda: antes do restaurante La Espanhola sentido  
Mamanguape, na ddade de Itapororoca/PB, fone(s) para contato: (83)- 98889-7328. 
a quem lhe foi esclarecido a respeito das penas cominadas ao crime de FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, 
art. 299), tendo declarado que compareceu à esta Delegacia de Polida Civil para 
narrar/registrer/informar/notídar conforme seque: 
1) NATUREZA DO FATO: ACIDENTE DE TRANSITO; 
2) DATA DO FATO: 09 de 11 de 2015; 
3) HORÁRIO: 14h:0min; 
4) LOCAL: Na Curva Da Ladeira Da Ipioca n" s/n, bainro zona rural - Itapororoca/PB; 
5) UNIDADE DE SAÚDE PARA A QUAL O ACIDENTADO FOI ENCAMINHADO: HOSPITAL GERAL DE 
MAMANGUAPE; 
6) O COMUNICANTE/VÍTIMA CONDUZIA O VEÍCULO? NÃO; 
7) SENDO 0(A) COMUNICANTE CONDUTOR(A) DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO AQDENTE, É ELE 
HABILITADO? VTHMA - NÃO CONDUZIA O VElCULO; 
8) O VEÍCULO DO(A) COMUNICANTE/VITIMA ENCONTRA-SE EM DIA COM AS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS? NÃO ENCOMTRADO 
6) DESCRIÇAO DOÇS) VEICULOfS) ENVOLVIDO(S) NO ACIDENTE: 
NÃO ENCONTRADO 
7) TESTEMUNHAIS) DO FATO/ACIDENTE: 
MARIA LUIZA DA SILVA - SITIO IPIOCA DE BAIXO 
CELULAR REC 98889.7328 REC CARLOS 

ZONA RURAL - ITAPOROROCA/PB, 

8) BREVE RESUMO DO FATO; 
A NOTICIANTE CAMINHANDO NA PB 057 SENTIDO MAMANGUAPE PROXIMO A LADEIRA DA LA 
ESPANHOLA COM SUA IRMÃ MARIA LUIZA DA SILVA QUANDO UMA MOTO QUE TRAFEGAVA SENTIDO 
ITAPOROROCA NÃO CONSEGUIU FAZER A CURVA E ATINGIU A NOTICIANTE, FUGINDO EM SEGUIDA, A 
NOTICIANTE NÃO OBSERVOU A PLACA DA MOTO, MAS INFORMA QUE SE TRATAVA DE UM MOTO TAXI 
DE MAMANGUAPE, MOTO VERMELHA, EM SEGUINDA FOI SOCORRIDA POR UM CONHECIDO DA VITIMA 
CHAMADO DE "NEGO" EM SEU PRÓPRIO CARRO PARA O HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE. 
9) OBSERVAÇÕES: 

Nada mais a consignar, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo(a) notidante, e por mim, 
escrivã(o) que digitei. 

&o/^.cL7Z// [W/6: : . / ( / cy 
MARIA JOSE DA SILVA 

Comunicante, 
- " " " ^ . ' ^ ^ ^ ^ ^ 

Leonardo Souza^L-S do Nasdmento 
APC Matrícula no 181978-0 

^ 

K : 
Ii2>-r.ii^c!ifíl: flFfílSTRAL — 

- � ! \ t ' ^ ^ ^ ^ Á L L t ^ ^ A L ' è ó T Ú a é r e D T o k u ^ d f m o ongin>l M ^ # m f % u ; % ^ P # e r i í e cópia é i 
; ^ % Í % # m e x i b Í c l o . Dou: fê: (Art.: 
y ltaèãror6(ãfl=B-q9/03/2016 
< - - " s è l f SiÍrtaÍ:ACÍZZ486-RRJX 

; i i i 

: _ üQiO u i g i i a i . f ^ \ > i " 7 * ^ ' ^ ' ^ " ' ^ y / i y ^ y , - -.̂  ,L.yL- _ 
}. '. Consulte a autentiddade én , httf5?í/%lpd^ 
; : ' '''^ 

Jt StGuROSLTDft 

\driana Cirne Aragão /:^MJM& 

I 
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Secretaria da 
Seguranfa e da Defesa Social 

Delegada Geral dé Policia 
1» Supeiintendênda Regional de Polida 

73 Delegada Seodonal de Polida CMI 
Delegada da Comarca de ITAPOROROCA 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

-il B O L E T I M DE O C O R R E N C I A P O U C I A L 

Uvro 0ÓÍÍ̂ 2ÕÍé> 
Oq#Wa nP. 0079^^/ 2016 

'% 
Aos 09 dias de r W Ç O de [)piS MIL E DEZE nesla cidade de MAMANGUAPE,  
Polida Ciyil, sob a respor^bntdããé%d(Í|Dr(a}. WENDER GOMES BORGES DE ARAu5B)ll  
de Polida Ovil, comigo, escrivã(o) Leonardo Souza L S do Meádmáhbb; aí, por volta  
compareceu a PESSOA a seguir qualificada: 

i.de 
fô(a) 

09h:20mtn, 

MAMA JO^ã DA SEkYA, conhecido por NANA, Identidade n» 1.987.777-SDS/PB, CPF n° 714.691.254r  
04, nadonálídade brasllêlia, estado dvil: casada, profissão: merendelia, fllho(a) de Manoel Frandsco Da  
Silva E De Luiza Madà Da Conceição, natural de Itapororoca/PB, nasddo(a) em 22/01/1959, do seto  
feminino, residente e donlfdliacjõCa) no(a) Sftio Ipioca De Baixo n° s/n, bairro zona rural - 
Itapororoca/PB, tendo conio ponto de freferênda: antes do restaurante La Espanhola sentido  
Mamanguape, na ddade deJtapororoca/PB, fonè(s) para contato: (83)- 98889-7328. 
a quem lhe foi esziáréddò a irespeito das penas cominadas ao crime de FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP,  
art. 299), tendo declaradò que compareceu à esta Delegacia de Polida Civil para  
nanar/reglstrar/informar/notidar conforme Kque; 
1) NATUREZA DO FATO: ACIDENTE DE TRANSITÒ; 
2) DATA DO FATO:09 de l i d e 2015; 
3) HORÁRIO: 14h:0min; 
4) LOCAL: Na Curva Da ladeira Da Iploca n" s/n, bainro zona rural - Itapororoca/PB; 
5) UNlDADE DE SAÚDE PARA A # M Of ÁÜDENTADO FOI ENCAMINHADO: HOSPITAL GERAL DE 
MAMANGUAPE; 
6) O COMUNICANTE/VÍTIMA CONDUZIA O VEÍCULO? NÃÒ; 
7) SENDO 0(A) COMUNICANTE CONDUTOR(A) DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO AODENTE, É ELE 
HABILITADO? vmMA-NÃO CONDUZIA O VElCULO; .:?-'��'�''"� 
8) O VEÍCULO DO(A) COMUNICANTE/VmMA ENCONTRA-SE EM DW\. COM AS OBRIGAÇÕES 
TTaBUTARlAS? NÃO ENCONTTIADO í ' ^ 

_ 6) DESCRIÇAO DOfsy VEICULOfS) ENVOLVIDOfS) NO ACIDENTE: 
I NÃO ENCONTRADO ' � g j f V 

7) TESTEMUNHAfS) DO FATO/ACIDENTE; 
MARIA LÜIZA DA S I l V A l - # I Q IPIOCA DE BAIXO 
CELULAR REC 98889.7328 REC C A M I O S 

ZONA RURAL - ITAPOROROCA/PB, 

8) BREVE RESUMO DO FATO: 
A NOTICIANTE CAMINHANDO NA PB 057 SENTIDO MAMANGUAPE PROXIMO A LADHRA DA LA 
ESPANHOIÁ COM SUA IRMÃ MARIA LUIZA DA SILVA QUANDO UMA MOTO QUE TTIAFEGAVA SENTIDO 
rrAPOROROCA NÃO CONSEGUIU FAZER A CURVA E ATINGIU A NOTICIANTE, FUGINDO EM SEGUIDA, A 
NOTICIANTE NÃO ÓBáÈRVOlgA PLACA DA MOTO, MAS INFORMA QUE SE TRATAVA DE UM MOTO TAXI 
DE MAMANGUAPE, MOTO VE%E@lA,,EM SEGUINDA FOI SOCORRIDA POR UM CONHEODO DA VITIMA 
CHAMADO DE "NEGO" EM SEU PRÓPRIO CARRO PARA O HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE. 
9) OBSERVAÇÕES: _ _ . 

Nada mais a consignar, lido e achado dohftwrnè, vai devidamente assinado pelo(a) notidante, e por mim, 
escrivã(o) que digiteL 

&cM<±jUãxé'S'. LM-^iiyc^ ' � : 
MARIA JOSEDA SILVA 

( j ^mu^ / 

isdmé 
APC Matrícula rfl 181978-0 

. ...... / ^ ^ - - - í - ? ? 
Leonardo SouzaJj-SWINÍãsdrhénâ 

\im 

I 

_ _ J % t < y # ^ rw^èSTICAÇAO 1' 

^quétí íSfOLexibi t lo Dou fé (Art. 
l taMrorò^B-09/03 /2016^ ~ 
Sélp Digitar ACI7748Ç-RRJX y p j y y - ' . K , .̂ 
Consulte a autenticidade em h t t ^ / s e l o d i g i t a l ^ b j u s 

' ..^'.'^W- ' ^ i k ^ 

CG 
CORRETORA 

2 5 JÜL. 2016 

DPVAT/PB 
Jt >IÜUSOSITOA 

\driona Cirne Aragão„ "^S^iWM^ 

Num. 21089466 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/05/2019 13:50:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051013500470300000020506872
Número do documento: 19051013500470300000020506872



DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML | | | | Í Í Í H ^ 

M<)v.̂  6JJ2v^ 
, . ' r:—.n -n-t , portador da carteira de 

"^^"*'(^=de ns Z ] . - q ^ l ^ . ^ q ^ e inscrito no CPF/MF sob o nS ^9:3^. G q ^ - ^ ^ A - O A 
-residente e domiciliado na S C * ^ I S i ^ Z ^ c ^ c K C/yrxVL ~ J J L ^ ~ Z ^ / ^ Z ^ L L Z L L Õ J l 

- ^ / ^ ^ ^ ^ _ Estado r s , declaro, sob as penas da lei, que 
estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei ne 6.194/74), uma vez que: 

(K) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro OPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de vla terrestre, solicito que esta declaração 
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §12 do art 39 da Lei na 
6.194/74. 

Oeciaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

a/pUjJyk^CyrP.Án, < fv r f ^ 

Assinatura do declarante 
conforme documento de identificação 

yPoMo^CD, ZshMlãvA-G 
Local e data 

-^�'���.^�JLífl � *^0£ SEGUROS LTOA 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML | | | | Í Í Í H ^ 

M<)v.̂  6JJ2v^ 
, . ' r:—.n -n-t , portador da carteira de 

"^^"*'(^=de ns Z ] . - q ^ l ^ . ^ q ^ e inscrito no CPF/MF sob o nS ^9:3^. G q ^ - ^ ^ A - O A 
-residente e domiciliado na S C * ^ I S i ^ Z ^ c ^ c K C/yrxVL ~ J J L ^ ~ Z ^ / ^ Z ^ L L Z L L Õ J l 

- ^ / ^ ^ ^ ^ _ Estado r s , declaro, sob as penas da lei, que 
estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei ne 6.194/74), uma vez que: 

(K) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro OPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de vla terrestre, solicito que esta declaração 
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §12 do art 39 da Lei na 
6.194/74. 

Oeciaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

a/pUjJyk^CyrP.Án, < fv r f ^ 

Assinatura do declarante 
conforme documento de identificação 

yPoMo^CD, ZshMlãvA-G 
Local e data 

-^�'���.^�JLífl � *^0£ SEGUROS LTOA 
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V Eu, _ 
identidade ns 
residente ç domic,iía^7~í;7 

OECURAÇÃO DE AUSÊNCIA DE UUDO DO,ML 

íyi<̂ f-̂  .-JJ2̂  

HÍiiHii.lírsi"''"''.». 

i i 
wU-cJv 

-^^uM^^^S!m3^^~ 
declaro, sób as penas da lei, que 

estou irnn— , Estado 3 . ^ m v - H r m ^ ltMA.n ( 

- ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
, - " M u e ; 

00 « . M m w ^ . ^ 

- z z z : , : " - - - .a,. _ 
-

i W s ^ i ^ 
Declaro ainda estar ciente de 

~ 

^^&m^%%.62L^z : .^ 
Assinatura&deWaránte 

y conforme documento de identificgaè � ^ 

J)L ;g2f]sZl2i5_^^:JW^ 

CG 
CORRETORA 

2 5 JUL. 2016 

DPVAT/PB 

Local e data 

«aflOf 

Adria 
5f6t/flOs mA 
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V Eu, _ 
identidade ns 
residente ç domic,iía^7~í;7 

OECURAÇÃO DE AUSÊNCIA DE UUDO DO,ML 

íyi<̂ f-̂  .-JJ2̂  

HÍiiHii.lírsi"''"''.». 

i i 
wU-cJv 

-^^uM^^^S!m3^^~ 
declaro, sób as penas da lei, que 

estou irnn— , Estado 3 . ^ m v - H r m ^ ltMA.n ( 

- ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
, - " M u e ; 

00 « . M m w ^ . ^ 

- z z z : , : " - - - .a,. _ 
-

i W s ^ i ^ 
Declaro ainda estar ciente de 

~ 

^^&m^%%.62L^z : .^ 
Assinatura&deWaránte 

y conforme documento de identificgaè � ^ 

J)L ;g2f]sZl2i5_^^:JW^ 

CG 
CORRETORA 

2 5 JUL. 2016 

DPVAT/PB 

Local e data 
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Adria 
5f6t/flOs mA 
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° M 

gP#RNq 
Comprovação ao ara oeciaroiono 

HOSPITAt GERAL 
B^JÍAMArfGüÀPE 

& 
y j j 

BOLÊTiM DE ATÊMDIM6NTO MÉDICO 
^ I E # EAM: 

%%Li )o^<P# iaHEWTÜ: b á / i i y i 5 

IDENTiHGAÇÃaoo PAÓIENTE 
Bp̂  M ^ I M g í ^ T O F : 15.: 01 

«GMB, . M m m . j ó á E ^ s i : , ^ ^ 

. Q M a D A . m , : : ã A R . 3 , X , l ^ ^ , , 

ÍDADE-
3 M ' A P E . m 8 ç W u S T 0 , g s / a i / i $59 . , 

JPROFÍSSÃO:. 

ENDEREÇO: . 

* ^ 

@^é00t5_07ia5j4.4á 

:6Ek0: :B;aO[ÍN±NO 

S.SCbUiRIDADÉr. 

TEC. 
� S^m S-0 03:61 

^^í^NE^e ^mcammAm) 
^ 

z-C=»r 

U i -

EXAMES REALIZADOS NA UNIDADE 
^LD^ y^yLxs. 

2-

yc 
"^JrZ 

� R B S D Í I A D ^ 

^ ^ J "" ̂  £xi 
i ^ ç ^ _ ^ ( ^ ^ 

mTER#,8rMmCAMENTOS^^0^^ 

ĜCCRREIKWOE SEGUROS ITOA 

Lm/^'.&^ 

0, 
^ ^ ^r^z-p^ 

AMBULÀTORÍAIS 

A- C t \ 
<f>-ts=._ ^ 

l í ^ S í 

Padentè/Responsáve! 
Atêndimento . < # 

iico Afta 
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HOSPITAt GERAL 
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^ I E # EAM: 

%%Li )o^<P# iaHEWTÜ: b á / i i y i 5 

IDENTiHGAÇÃaoo PAÓIENTE 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/09/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.307,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOSE DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00044

CONTA: 000000089058-0

Nr. da Autenticação DAAD3FC8820F9D79
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Alanctx oj^ LVC\_ Eu,. ^ 

RG ne ^ � ^ ^ ^ � ' ^ ' ^ 1 : ja ta de expedição 3 j / 03 / c W . órgão 6 5 J ) 5 / ' ^ 

^P' ' Q?64-'Z74 ^ venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) ^Ltz^ üpt^co^ ç^ C/y^n^ 
Número 3iyi? 

Apto / Complemento 

Bairro ^GLcruoJZ. 

Cidade J3 "Òs^c/^ íT>o r t o CX5̂  

Estado 

CEP j 5 ^ ( ^ l 6 - O O O 

Telefone de Contato i 3 W : ^ ? , . ^ ' ; ^ ^ q^^c^. ^ j c 9 i 
E-mail 

Por serverdade, firmo-me. 

Local e Data . z]ÍLyoho i - i^lo^lcScúG 

Assinatura do Declarante: y f i t c M y k / O U Z / ê o S x í ü ^ C Â ( / r ^ 

C6 CORREUtóA DE SEGURO.- LTD.-

4r 

L/. 
Adriana Cirne Aragao 

oa«.-áá.Lefi/Jg4^ 
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j n © m 
á-CL í (agat/ec 

IDENTIFJCAÇAO 
VÍTIMA. 

gVATj P%»TOCOm D f REg^P^Ò DE DOCÍfMENTOS INVALIDEZ PERMANENTE E DAMS 

<̂uu<r̂  uGsg 
, ( ; R / j J / J a j 5 rpp HA VITIMA 9 ^ 4 . ^ ^ . 0 ^ 6 4 - ^ 

"A 

DATA DO ACIDENT 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR ()() VfTIMA 

AViTIMAÉ 

ENDEREÇO DO PORTADOR ^ fco 

( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCO COM 

<Í̂ ~C3vrvõ^ Uo. 

N" S l Y l ' ^ . COMPLEMENTO 
CIDADE / ^ ^LL t X o A o 

E-MAlL 

. BAIRRO r \ r \ J L ^ ^ u r t o J L 

UF /'/e» CEP , 6 Y , ^ 4 ô - o o - c 

. TELEFONE {J2.) / ^ i ^ i ^ m . 93^^ 

z 
MARQUE (X) PARA CAOA DOCUMENTO ENTREGUE: 

-DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE 
( \ ) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGfVEL) 

(X) CARTEIRA DE IDENTIDADE DAVÍTIMA OU CERTIDÃO OE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE 

TRABALHO 01) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

(K) CPF DA VÍTIMA (CÚPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

(X) LAUDO BO IML (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

(X ) NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR O LAUDO DO IML: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

(ORIGINAL) ASSINADA PELA VÍTIMA E RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE (ORIGINAL). QUE COMPROVE A EXISTÊNCIA 

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATA DAALTA DEFINITIVA 

()f) BOLETIM DEATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBUUTORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( / ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DAVÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(ORIGINAL) 

( V) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO/CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DA VÍTIMA (ORIGINAL). COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM 

OS DADOS BANCÃRIOS.TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 
^̂ ûCtaÃ) '̂ n>iCA7y-c> 

-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - INVALIDEZ PERMANENTE ~ 
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL.SE HOUVER. OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE Dt RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL).OU 

DECLARAÇÃO DA RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É OUEM REPRESENTA A VÍTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

^DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS 
( ) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTICADA E LEGtVEL) 

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DA VÍTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU 0\RTEIRA 
DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESOES SOFRIDAS EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE E O 
TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DAS DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES QUITADAS 

( ) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DE FARMÃCIAACOMPANHADAS DO RESPEGIVO RECEITUÁRIO MÉDICO (CÓPIA 
SIMPLES L" LEGfVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLES i l EGiVEL) OU Df-CUlíAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
(ORIGINAL) 

( ) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DA VlTlMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE 

- CONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÁRIO 

'̂DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DAMS 1 
� (���feÍRTEIRADE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER. OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEU 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL.SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VÍTIMA MENOR. DE O A 15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
f-MORTE = RS 13.500,00 

/ ' � INVALIDEZ PERMANENTE = ATÉ R$ 13.500.00. ESTE VALOR VARIA CONFORME A GRAVIDADE 
VALORES DE INDENIZAÇÃO ( DAS LESÕES E DE ACORDO COM TABELA DE SEGURO PREVISTA NA LEI 6.194/74. 

.: \ � DESPESAS MÉDICAS (DAMS) = REEMBOLSO ATÉ R$ 2.700.00 (REEMBOLSO) ESTE VAUOR 
\ VARIA CONFORME O TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS. 

� ° Q ^ p l ' ^ l ^ ^ PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

� COM BASE NA LEGISIAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES COMO OS 
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO 

� 54° '^555"* ' ' ° ° ^ INDENIZAÇÃO, ACESSE WWW.MBMDPVAT.COM.BR OU LIGUE GRÁTIS 

^ PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 

DATA J 4 / o 4 W o j 6 
CPF 

ASSINATURA 

V . 

«964-o4 
04^2Ü /̂/%.)̂ ÇM Í̂W 

/ RESPONSAVELPEU) ! # ( # m ( 8 ^ ^ g ^ 0 g A ^ 

DATA 

NOME 
-*^rÍQna:Cirne-ATcmõ- . ..:_JÊ[E_LM/6 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Alanctx oj^ LVC\_ Eu,. ^ 

RG ne ^ � ^ ^ ^ � ' ^ ' ^ 1 : ja ta de expedição 3 j / 03 / c W . órgão 6 5 J ) 5 / ' ^ 

^P' ' Q?64-'Z74 ^ venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) ^Ltz^ üpt^co^ ç^ C/y^n^ 
Número 3iyi? 

Apto / Complemento 

Bairro ^GLcruoJZ. 

Cidade J3 "Òs^c/^ íT>o r t o CX5̂  

Estado 

CEP j 5 ^ ( ^ l 6 - O O O 

Telefone de Contato i 3 W : ^ ? , . ^ ' ; ^ ^ q^^c^. ^ j c 9 i 
E-mail 

Por serverdade, firmo-me. 

Local e Data . z]ÍLyoho i - i^lo^lcScúG 

Assinatura do Declarante: y f i t c M y k / O U Z / ê o S x í ü ^ C Â ( / r ^ 

C6 CORREUtóA DE SEGURO.- LTD.-

4r 

L/. 
Adriana Cirne Aragao 

oa«.-áá.Lefi/Jg4^ 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
f-MORTE = RS 13.500,00 
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� COM BASE NA LEGISIAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES COMO OS 
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO 
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DECURAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

& , 6 l i ^ 

i l i i i 

Eu, /MciAWL t/<?. 

ÃW/J^^?:). '?:^! ^ 

c.nS%g::r'""'"-^^'^^'»*°^'"-

nome 

Logradouro 
igua/Avenída/Prargj 
Número 

4^ Cc 1 
-5lyi? 

\ g f % . O o o 

'^~^4^^^^ 
Por ser verdade, firmo- me. 

nA 
L o c a ; e p a t # : _ ; J ^ ^ y ^ ^ 

Assinatura do Declarante. W í ^ ^ ^ ^ ^ g ^ ^ ^ ^ 

CG 
CORRETORA 

2 5 JUL. 2D15 

DPVAT/PB 

«COmiMAog^gg 
ÚOr. 

^( /^ / (yoOrne/ lm, 
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FICHA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DO PACIENTE 

HOSPITAL GERÁL DÈ MAMANGUAPE - PB 

.1/3 

PACIENTE: IVIARIA JQSE pA SILVA 
USUÁRIO: nathalia 

NÚMERO DO BAM: 81155 
DÂTÃ.DO ATD.: 09/11/1.5 15:01' 

DATA DE NASC.: 22/01/1959 
IDÁDE: Sffahos, 9 rnésès eiSdias. 

,y � � 

% 

CLAÈglFiqAÇAO 

CLASSIFICAÇÃO: VERDE. 

TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO: 27 min 

FLUXO: FRATURAS, FÈRIMEt\iTQS E C0F#ES 

SINAIS VITAIS 

bpm 

mmHg 

mprn 

FREÓUÈNGiA CARDÍACA: O 

PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA: 120 

FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA: (5 

PRESSÃO ARTERIAL DI/ÍSTÔILICA: .80 

HEMOGLI©OTÈgTE;(rtGT); O 

SATURAÇÃO (SP02)í O 

COR DA PELE: 

NÍVEL DE êdNSClÉNCIA: 

TEIAPERATURA CORPORAL: 0,00 

ESCALA DÈ DÓR: 2 LEVE 

QUEIXA PRINGIPAL: ac: de moto, bom dor e edéma em mse 1 " quirodáctiló e mid joelho 

INbíCÉ GLASGOW NÃO INFORMADO 

Pàdente/Res ponsável Médicc^Ãtendiníieníl 

CG CORR£T«SA DE SEGUROS LTDA 

Adriana Cirn^ Aragão. 
Oata: 

lana Cirne Aragão, 

J:5>IOHl<Sd^ 
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H G M 
HOSPITAL GERAL 
DE M A M A N G U A P E 

RELATÓRIO MEDICO 

Paciente MARIA JOSE DA SlLVA, 56 anos, dando o primeiro atendimento no 

Hospital Geral de Mamanguape no dia 09/11/2015 as 15:01 horas, inscrito sob o BAM n°. 81155.. 

Sua mãe chama LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO 

o referido paciente deu entrada no serviço após relato de atropelamento e com 

queixa de dor em mão E e joelho D. consciente e orientado. Glasgow 15. Feito medicamentos, 

Rx. Encaminhada para o serviço de referencia devido fratura de Tíbia. 

V29,9, TI 3,0 

Mamanguape, 28/01/2016 

FrancililWbdrigues Leite Rangel 

CG CORRETSSA DE SEGUROS JD,-

Adriang Cirnç /dragão 

Data:. 

iang Cirne Aragão 

JÁ\oM\DOÚ^ 
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VÁLIDA EM r o o o O T E R R I T Ó R I O NACIONA L 

REGISTRO , DATADE 

GERAL 1 . 9 3 7 . 7 7 7 - 2 V I A EXPEoiçAo 3 1 / 0 1 / 2 0 0 8 
NOMÈ MARIA JÓ.SÉ DA SILVA 

FILIAÇÃO MANOEL FRANCISCO DA SILVA 
LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO 

NAT'JRALIDADE 

�tTAPOROROCA-PB 
N .208 4 F L S . 1 9 4 L I V . 8 0 5 

í CARTÓRIO MAMANGUAPE-PB 

DATA DÊ NASCIMENTO 

22/01/1959 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS V / Seguradora Líder üoi 
Consórcios do Seguro OPVA" 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0856052/16 
vít ima: MARIA JOSE DA SILVA 

CPF: 714.691.254-04 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de : Próprio 
Data do Adden te : 09/11/2015 

Titular do CPF: MARIA JOSE DA SILVA 

Sinistro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 

MARIA JOSE DA SILVA : 7 1 4 . 6 9 1 . 2 5 4 - 0 4 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: 

0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inval idez pe rmanen te é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse v a l o r var ia con fo rme a grav idade das 
sequeias e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem con fe rênc ia . 

Por tador da documentação en t regue 

Data: 25/04/2016 
Nome: MARIA JOSE DA SILVA 
CPF/CNPJ: 714.691.254-04 

Responsável pelo receb imen to na seguradora 

D a t a : 2 5 / 0 4 / 2 0 1 6 
Nome; Adriana Cirne Aragao 

CPF: 885.178.454-04 

MARIA JOSE DA SILVA Adriana Cirne Aragao 

^ ' ' " ' ' ^ ' ' ' ' ' " " « ^ ^ ^ O A 
^(^^/^'«/'oc/y;,.. _ 

' - -a^Wj^S^ ̂ 
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VÁLIDA EM r o o o O T E R R I T Ó R I O NACIONA L 

REGISTRO , DATADE 

GERAL 1 . 9 3 7 . 7 7 7 - 2 V I A EXPEoiçAo 3 1 / 0 1 / 2 0 0 8 
NOMÈ MARIA JÓ.SÉ DA SILVA 

FILIAÇÃO MANOEL FRANCISCO DA SILVA 
LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO 

NAT'JRALIDADE 

�tTAPOROROCA-PB 
N .208 4 F L S . 1 9 4 L I V . 8 0 5 

í CARTÓRIO MAMANGUAPE-PB 

DATA DÊ NASCIMENTO 

22/01/1959 

. y i ^ c U L L ^ <3^Lv ĵ̂  f_&> 5Á jZ& /b -
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS V / Seguradora Líder üoi 
Consórcios do Seguro OPVA" 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0856052/16 
vít ima: MARIA JOSE DA SILVA 

CPF: 714.691.254-04 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de : Próprio 
Data do Adden te : 09/11/2015 

Titular do CPF: MARIA JOSE DA SILVA 

Sinistro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 

MARIA JOSE DA SILVA : 7 1 4 . 6 9 1 . 2 5 4 - 0 4 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: 

0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inval idez pe rmanen te é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse v a l o r var ia con fo rme a grav idade das 
sequeias e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem con fe rênc ia . 

Por tador da documentação en t regue 

Data: 25/04/2016 
Nome: MARIA JOSE DA SILVA 
CPF/CNPJ: 714.691.254-04 

Responsável pelo receb imen to na seguradora 

D a t a : 2 5 / 0 4 / 2 0 1 6 
Nome; Adriana Cirne Aragao 

CPF: 885.178.454-04 

MARIA JOSE DA SILVA Adriana Cirne Aragao 

^ ' ' " ' ' ^ ' ' ' ' ' " " « ^ ^ ^ O A 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSE DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3160270494 Itapororoca Invalidez Permanente

09/11/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE JOELHO DIREITO

 COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MI DIREITO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL/ MI DIREITO:25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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Seguradora Lider � DPVAT 

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2016 

Carta n°: 9136130 

A/C: MARIA JOSE DA SlLVA 

Sinistro: 3160270494 ASL-0856052/16 
Vitima: MARIA JOSE DA SlLVA 
Data Acidente: 09/11/2015 
Natureza: INVALIDEZ 
Procurador: 

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Prezado(a) Senhor(a), 

Recebemos em 14/04/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 09/11/2015. 
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação 
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir: 

- Autorização de pagamento infor. incorretas 
- Comprovante de residência infor. incorretas 
- Boletim de ocorrência infor. incorretas 
- Declaração de Inexistência de IML infor. 
incorretas 
- Comprovação de ato declaratório infor. 
incorretas 
- Documentação médico-hospitalar infor. 
incorretas 
- Documentos de identificação infor. incorretas 

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se 
reiniciará a partirdo recebimento da documentação acima indicada, juntamente com copiada 
presente correspondência, na MBM SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua 
reclamação de sinistro. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta 
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de 
indenização será negado por ausência de comprovação documental. 

NÃO PERCA TEMPO! 

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT; 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do 
nosso site www.dpvatseeurodotransito.com.br. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

CG 
CORRETORA 

2 5 JUL. 2016 

DPVAT/PB 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS \ J Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0856052/16 
Vítima: MARIA JOSE DA SILVA 

CPF: 714.691.254-04 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de : Próprio 
Data do Acidente: 09/11/2015 

Titular do CPF: MARIA JOSE DA SILVA 

Sin is t ro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de Identificação 
Outros 

MARIA JOSE DA SILVA : 7 1 4 . 6 9 1 . 2 5 4 - 0 4 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 3 0 d ias, contados a par t i r da en t rega da documentação comple ta . 
Para acompani iar o processo de anál ise do pedido de indenização, acesse www.dpva t segu ro . com.b r ou l igue 
0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inval idez permanente é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r ia con fo rme a grav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem conferênc ia . 

Por tador da documentação ent regue 

Data: 25/07/2016 
Nome: MARIA JOSE DA SILVA 

CPF : 714.691.254-04 

Responsávei peio receb imento na seguradora 

Data: 25/07/2016 
Nome: Adriana Cirne Aragão 

CPF: 885.178.454-04 

MARIA JOSE DA SILVA Adriana Cirne Aragão 
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^'^^^[^r^gFÀ' 
üü̂/oT 7 "̂%% 
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Seguradora Lider � DPVAT 

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2016 

Carta n°: 9136130 

A/C: MARIA JOSE DA SlLVA 

Sinistro: 3160270494 ASL-0856052/16 
Vitima: MARIA JOSE DA SlLVA 
Data Acidente: 09/11/2015 
Natureza: INVALIDEZ 
Procurador: 

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Prezado(a) Senhor(a), 

Recebemos em 14/04/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 09/11/2015. 
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação 
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir: 

- Autorização de pagamento infor. incorretas 
- Comprovante de residência infor. incorretas 
- Boletim de ocorrência infor. incorretas 
- Declaração de Inexistência de IML infor. 
incorretas 
- Comprovação de ato declaratório infor. 
incorretas 
- Documentação médico-hospitalar infor. 
incorretas 
- Documentos de identificação infor. incorretas 

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se 
reiniciará a partirdo recebimento da documentação acima indicada, juntamente com copiada 
presente correspondência, na MBM SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua 
reclamação de sinistro. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta 
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de 
indenização será negado por ausência de comprovação documental. 

NÃO PERCA TEMPO! 

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT; 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do 
nosso site www.dpvatseeurodotransito.com.br. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

CG 
CORRETORA 

2 5 JUL. 2016 

DPVAT/PB 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS \ J Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0856052/16 
Vítima: MARIA JOSE DA SILVA 

CPF: 714.691.254-04 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de : Próprio 
Data do Acidente: 09/11/2015 

Titular do CPF: MARIA JOSE DA SILVA 

Sin is t ro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de Identificação 
Outros 

MARIA JOSE DA SILVA : 7 1 4 . 6 9 1 . 2 5 4 - 0 4 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 3 0 d ias, contados a par t i r da en t rega da documentação comple ta . 
Para acompani iar o processo de anál ise do pedido de indenização, acesse www.dpva t segu ro . com.b r ou l igue 
0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inval idez permanente é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r ia con fo rme a grav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem conferênc ia . 

Por tador da documentação ent regue 

Data: 25/07/2016 
Nome: MARIA JOSE DA SILVA 

CPF : 714.691.254-04 

Responsávei peio receb imento na seguradora 

Data: 25/07/2016 
Nome: Adriana Cirne Aragão 

CPF: 885.178.454-04 

MARIA JOSE DA SILVA Adriana Cirne Aragão 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSE DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3160270494 Itapororoca Invalidez Permanente

09/11/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE JOELHO DIREITO

 COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MI DIREITO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL/ MI DIREITO:25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSE DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3160270494 Itapororoca Invalidez Permanente

09/11/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE JOELHO DIREITO

 COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MI DIREITO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL/ MI DIREITO:25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSE DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3160270494 Itapororoca Invalidez Permanente

09/11/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE TÍBIA DIREITA
FERIMENTO CORTO CONTUSO NA MÃO ESQUERDA.

FRATURA DE TÍBIA DIREITA TRATADA COM CONDUTA CONSERVADORA DE IMOBILIZAÇÃO GESSADA E QUE
EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO, INSTABILIDADE ARTICULAR, MARCHA
CLAUDICANTE.
FERIMENTO CORTO CONTUSO NA MÃO ESQUERDA TRATADOS COM SUTURAS LOCAIS EM 1º E 2º QUIRODÁCTILOS
ESQUERDOS
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DA MÃO ESQUERDA.
Com sequela

23/09/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO, INSTABILIDADE ARTICULAR, MARCHA CLAUDICANTE.
DEFORMIDADES ANATÔMICAS,PSEUDO ARTROSE,DESVIOS DE EIXO,ATROFIA DO 1º E 2º QUIRODÁCTILO,DÉFICIT
FUNCIONAL DA ABERTURA,FECHAMENTO E APREENSÃO DA MÃO ESQUERDA.

Médico examinador: JOAO FERNANDES DE SOUZA

CRM do médico: 2732 PB

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 24,5 % R$ 3.307,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO

52.66379-4

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSE DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3160270494 Itapororoca Invalidez Permanente

09/11/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE TÍBIA DIREITA
FERIMENTO CORTO CONTUSO NA MÃO ESQUERDA.

FRATURA DE TÍBIA DIREITA TRATADA COM CONDUTA CONSERVADORA DE IMOBILIZAÇÃO GESSADA E QUE
EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO, INSTABILIDADE ARTICULAR, MARCHA
CLAUDICANTE.
FERIMENTO CORTO CONTUSO NA MÃO ESQUERDA TRATADOS COM SUTURAS LOCAIS EM 1º E 2º QUIRODÁCTILOS
ESQUERDOS
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DA MÃO ESQUERDA.
Com sequela

23/09/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO, INSTABILIDADE ARTICULAR, MARCHA CLAUDICANTE.
DEFORMIDADES ANATÔMICAS,PSEUDO ARTROSE,DESVIOS DE EIXO,ATROFIA DO 1º E 2º QUIRODÁCTILO,DÉFICIT
FUNCIONAL DA ABERTURA,FECHAMENTO E APREENSÃO DA MÃO ESQUERDA.

Médico examinador: JOAO FERNANDES DE SOUZA

CRM do médico: 2732 PB

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 24,5 % R$ 3.307,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO

52.66379-4

UF do CRM do médico: RJ
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2582376- C3/ 2019-01419/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB 

Processo: 08007165920188150231 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/11/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/03/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.307,50 (três mil e 

trezentos e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o documento de identificação um deles. 

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 

clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 21089473 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/05/2019 13:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051013500952200000020507228
Número do documento: 19051013500952200000020507228



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.     

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 

art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de data na procuração acostada aos autos. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento VÁLIDA outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 
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Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há informações sobre o suposto causador do acidente e 

motocicleta envolvida, constando apenas relatos unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 

quatro meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.307,50 (três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.307,50 (três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 09/11/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

3.307,50 (três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.307,50 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MAMANGUAPE, 9 de maio de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 21089473 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/05/2019 13:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051013500952200000020507228
Número do documento: 19051013500952200000020507228



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MARIA JOSE DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de MAMANGUAPE, nos autos do Processo nº 

08007165920188150231. 

  

Rio de Janeiro, 9 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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À impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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segue em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE – PARAÍBA 

 

 

 

 

Processo nº 0800716-59.2018.8.15.0231 

 

MARIA JOSE DA SILVA, já qualificada nos autos do processo 

identificado em epígrafe, por sua advogada in fine assinada, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar sua "IMPUGNAÇÃO 

aos termos da Contestação" retro inserida nas nº  21089465, ofertada pela 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A e outros, igualmente 

qualificada, assim como, os documentos a ela acostados, pelos fundamentos 

fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

 

1. DA PRELIMINAR ARGUIDA 

 

a) Da alegação de Inépcia da Inicial - Inocorrência 

 

Alega a parte contestante que a petição inicial é inepta por ausência 

de documentos obrigatórios. 

 

No entanto, a petição inicial está instruída com todos os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, portanto, é apta. 

 

Ademais, nas ações de cobrança do seguro DPVAT, basta que o 

autor comprove a ocorrência do sinistro e sua qualidade de beneficiário, o que 

ocorreu in casu. 

 

b) Da alegação de indeferimento da inicial – Inocorrência  

 

Aduz o Réu que a parte autora não juntou o comprovante de 

residência, inviabilizando a elaboração de sua defesa e impossibilitando a 
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comprovação da competência territorial. 

 

Todavia, não assiste razão, pois a documentação hospitalar e policial 

demonstra e comprova a residência autoral. 

 

c) Da capacidade postulatória e Da regularidade de 

representação 

 

A procuração nos autos é válida e regular, estando presentes as 

condições da ação. 

 

 

2. DO MÉRITO 

 

 

a) Do Boletim de Ocorrências 

 

A parte autora comprovou nos autos a existência do acidente de 

trânsito, tudo conforme documentos em anexo à exordial (ID 13928966). 

 

Ademais, considerando que a parte autora não concorda com a 

negativa da indenização DPVAT, pois acredita que existe um grau da sua lesão 

decorrida de acidente de trânsito, o que não foi apurado administrativamente 

pela seguradora, mostrando-se imprescindível a realização de perícia médica 

para o deslinde do feito. 

 

Dessa forma, descabida a alegação da parte ré. 

 

b) Do Laudo do IML 

 

Argumenta a Promovida que a comprovação dos fatos alegados pela 

parte autora somente poderia ser realizado mediante laudo do IML, certificando 

o grau das lesões. 

 

Todavia, embora a Seguradora Ré possa condicionar o pagamento 

do DPVAT, na via administrativa, à apresentação de laudo elaborado pelo 

Instituto Médico Legal, nos termos do art. 5º, § § 4º e 5º, da Lei 6.194/74, NÃO 

HÁ PREVISÃO NA LEI acerca da necessidade de tal documento para postular 

complementação da indenização securitária judicialmente, uma vez que a 
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prova da invalidez alegada pode ser produzida no momento processual 

oportuno. 

Segue o entendimento jurisprudencial: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - 

LAUDO IML - APRESENTAÇÃO COM A INICIAL - 

PRESCINDIBILIDADE- ADOÇÃO DO RITO ORDINÁRIO EM VEZ DO 

SUMÁRIO- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. - É dispensável 

apresentação do laudo do IML com a petição inicial da ação de 

cobrança de seguro obrigatório, eis que a prova sobre o tipo, a 

extensão das lesões e o grau da incapacidade sofrida pelo autor 

são matérias que devem ser analisadas no julgamento de mérito 

da demanda, após a fase instrutória do processo. - Ausente 

prejuízo para a parte adversa, não há nulidade da adoção do rito 

ordinário em detrimento do rito sumário previsto para a hipótese 

de cobrança de seguro DPVAT. 

 

(TJ-MG - AC: 10105120305369001 MG, Relator: Tiago Pinto, Data de 

Julgamento: 18/05/2017, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data 

de Publicação: 05/06/2017) 

 

 

c) Do requerimento administrativo – Da invalidez permanente – Da 

cobertura 

 

Afirma a Contestante que “cristalino que o pagamento administrativo realiza 

do encontra-se de acordo com o descrito no laudo administrativo, sendo certo que foram 

utilizados os critérios de fixação de indenização.”. 
 

Todavia, não assiste razão fática e jurídica, pois, no dia 09/11/15, a 

autora sofreu lesão de acidente de  trânsito, por  volta das 14:00, ao caminhar  

na  PB  057, sentido Mamanguape, na curva da Ladeira da Ipioca, ao lado de 

sua irmã, Maria Luiza da Silva. O  fato  ocorreu  quando  uma  moto,  que  

trafegava  no sentido Itapororoca, não conseguiu efetuar a curva e atingiu a 

promovente, fugindo logo em seguida. Após o acidente, a demandante foi 

socorrida por um conhecido, de alcunha “Nego”, em seu próprio carro, tendo 

este último a conduzido ao Hospital Geral de Mamanguape. Devido  ao  fato,  a  

autora  chegou  ao  Hospital apresentando  um  quadro  de  lesões  consistente  

em  fraturas, ferimentos  e  cortes  na  mão  esquerda,  joelho esquerdo  e 

direito, e nas regiões da tíbia e fêmur (no joelho direito), onde se submeteu a 

diversos exames clínicos. 
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Diante  do  acidente  e  as  sequelas  persistentes em seu corpo 

(sequelas membros inferiores supramencionados), a promovente foi 

prejudicado de exercer atividades comuns do seu dia a dia, como, trabalhar 

para sustentar sua família. 

 

Outrossim, considerando que a parte autora não concorda com a 

negativa do pagamento da indenização DPVAT, pois acredita que o grau da 

sua lesão é maior do que o apurado administrativamente pela seguradora, 

mostrando-se imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do 

feito. 

A indenização relativa ao seguro DPVAT deverá ser proporcional 

ao grau da lesão sofrida e à extensão da invalidez da segurada, que será 

apurada por perícia médica judicial, através de um Expert Perito nomeado 

pelo MM Juiz de primeiro grau, uma vez que se assegura às partes a 

formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico em obediência ao 

contraditório e à ampla defesa, o que não ocorre no exame realizado pelo IML. 

 

DECISÃO: Acordam os Desembargadores (Juízes de Direito 

Substitutos em 2º Grau) integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. - 

INAPLICABILIDADE CDC. INDENIZAÇÃO SEGURITÁRIA QUE 

DECORRE DE LEI. - PERÍCIA SOBRE O GRAU DE 

INVALIDEZ.PROVA REQUERIDA PELO RÉU.INCIDÊNCIA DO 

ARTIGO 33 CPC. ÔNUS DE ANTECIPAR OS HONORÁRIOS. - 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PELO IML.IMPOSSIBILIDADE. PERÍCIA 

JUDICAL A SER REALIZADA POR PERITO NOMEADO.- RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. - Considerando que o 

seguro DPVAT não é ofertado no mercado de consumo, mas é 

imposto pela lei, a relação entre segurado e seguradora não se 

sujeita ao CDC. - A perícia judicial deve ser realizada por perito 

nomeado pelo juízo, uma vez que se assegura às partes a 

formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico em 

obediência ao contraditório e à ampla defesa, o que não ocorre no 

exame realizado pelo IML. TRIBUNAL DE JUSTIÇAESTADO DO 

PARANÁ (TJPR - 9ª C.Cível - AI - 1363533-1 - Bandeirantes - Rel.: 

Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso - Unânime - - J. 27.08.2015) 

 

(TJ-PR - AI: 13635331 PR 1363533-1 (Acórdão), Relator: Rafael Vieira 

de Vasconcellos Pedroso, Data de Julgamento: 27/08/2015, 9ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: DJ: 1659 30/09/2015) 
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Outrossim, considerando que a parte autora não concorda com o 

grau apurado e o valor da indenização DPVAT, pois acredita que existe um 

alto grau da sua lesão, mostrando-se imprescindível a realização de perícia 

médica para o deslinde do feito. 

Vejamos jurisprudência: 

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – CONSTATAÇÃO DE 

EVENTUAL INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE – 

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL – 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – CERCEAMENTO DE 

DEFESA CARACTERIZADO. Sendo imprescindível a prova pericial 

para se saber se a lesão que acometeu a segurada a tornou total ou 

parcial, e temporária ou permanentemente inválida, nula é a sentença 

que julgou antecipadamente a lide. RECURSO PROVIDO. 

(TJ-SP 00049145120158260659 SP 0004914-51.2015.8.26.0659, 

Relator: Antonio Nascimento, Data de Julgamento: 28/09/2017, 26ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/09/2017) 

Neste sentido, com o intuito de evitar o pleno cerceamento de defesa, 

torna-se imprescindível a realização de perícia judicial para quantificação do 

grau de invalidez experimentado pela vítima, e, posteriormente, analisar o 

montante indenizatório devido. 

Dessa forma, descabida a alegação da parte ré. 

 

 

d) Dos juros e correção monetária 

 

A responsabilidade decorrente da indenização do DPVAT é de origem 

contratual, havendo que incidir a correção monetária desde o fato e os juros a 

partir da citação do réu, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

in verbis: 
 

“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO 

ACIDENTE. PRECEDENTE DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(STJ). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A correção deve incidir da 

data do acidente, pois com esse critério fica mantido o poder aquisitivo da 

moeda, evitando-se assim sua depreciação. Sem a devida correção, há 

evidente prejuízo ao autor, o que não se pode admitir. (TJ-SP - APL: 

10004580620148260100 SP 100045806.2014.8.26.0100, Relator: Adilson 
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de Araujo, Data de Julgamento: 01/03/2016,  31ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 01/03/2016)”    

              

E ainda,  

 
“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR 

DA DATA DO ACIDENTE E DA CITAÇÃO, RESPECTIVAMENTE. 

PRECEDENTE DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). 

RECURSO PROVIDO. A correção deve incidir da data do acidente, pois 

com esse critério fica mantido o poder aquisitivo da moeda, evitando-se 

assim sua depreciação. Sem a devida correção, há evidente prejuízo ao 

autor, o que não se pode admitir. Já os juros de mora devem ser calculados 

apenas da data da citação. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO. INSURGÊNCIA DO AUTOR COM RELAÇÃO 

AO ÔNUS SUCUMBENCIAL. INCONFORMISMO COM A IMPOSIÇÃO DE 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUTOR VENCEDOR NA DEMANDA 

RECURSO PROVIDO. Não era possível ao autor saber se a indenização 

seria concedida em sua integralidade, pois não detém conhecimento 

técnico. Além disso, foi aposentado por invalidez, o que, com certeza, o 

levou a considerar ter direito à integralidade da indenização prevista na lei 

de regência. (TJ-SP - APL: 10589087320138260100 SP 

105890873.2013.8.26.0100, Relator: Adilson de Araujo, Data de 

Julgamento: 01/12/2015, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 02/12/2015)” 

 

 

e) Dos Honorários Advocatícios 

 

Requer a condenação da Demandada no pagamento dos honorários 

advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 85, §2º 

do CPC/2015. 

 

f) Dos documentos anexados pela Ré 

 

Por fim, o Promovido anexou documentos referente a fotografias nos 

ID’s: 
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Restando devidamente impugnadas no sentido de que tratam do 

processo administrativo de sinistro nº 3160270494, bem como a parte autora não 

concorda com o grau apurado e o valor da indenização DPVAT, pois acredita 

que existe um alto grau da sua lesão, mostrando-se imprescindível a realização 

de perícia médica para o deslinde do feito. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

EX POSITIS, impugna-se in totum a peça contestatória, NÃO 

MERECENDO ACOLHIMENTO as preliminares e os documentos a ela 

acostados, reforçando a PROCEDÊNCIA dos pedidos ventilados em sede de 

petição inicial. 

 

Nestes termos, Pede DEFERIMENTO. 

João Pessoa/PB, 23 de julho de 2019. 

 

 

Roberta Onofre Ramos 

OAB/PB 13.425 

 

Rafaela Lima Moura de Araújo 

OAB/PB 26.373 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800716-59.2018.8.15.0231

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme dispositivos do novo Código de Processo Civil que prioriza a autocomposição das partes,
estabelecendo, inclusive, uma participação mais ativa do julgado na busca da autocomposição,
Remetam-se   os autos ao CEJUSC ( CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E
CIDADANIA) desta comarca; onde também será realizada a perícia requerida pelas partes e Deferida
neste ato.

MAMANGUAPE, 13 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0800716-59.2018.8.15.0231

Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA LIMA ONOFRE - PB13425
/ Nome: MARIA JOSE DA SILVA
Endereço: zona rural, s/n, Sítio Ipióca, ITAPOROROCA - PB - CEP: 58275-000

Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
/ Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, n. 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

DECISÃO

Trata-se de uma ação de cobrança para fins de percepção do valor relativo ao seguro DPVAT, cujo processo foi encaminhado

para o CEJUSC desta Comarca de Mamanguape/PB, no desígnio de ser realizada a perícia e, em ato contínuo, audiência de tentativa

de conciliação.

Assim, tendo em vista que a Medida Provisória n. 451/2008, dentre outras disposições, alterou o texto dos artigos 3º e 5º da Lei

n. 6.194/1974 (artigo 20), assim como anexou tabela à decantada lei, a mesma estabeleceu percentuais indenizatórios aos danos

corporais, subdividindo-os em totais e parciais (artigo 21). A mencionada medida provisória foi convertida na Lei n. 11.945/2009.

Deste modo, nos sinistros cobertos pelo seguro DPVAT verificados posteriormente a edição da MP n. 451, publicada em 16 de

dezembro e retificada em 22 de dezembro de 2008, para a liquidação do sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial,

aplicar-se-á a tabela legal, observando os percentuais sobre o valor máximo da indenização em vigor, conforme o local, o tipo e a

gravidade da perda ou redução de funcionalidade .1

 dia e hora para ter lugar a realização do l, bem como, em ato contínuo, audiência de DESIGNE exame pericia tentativa de

, no Tribunal do Júri desta comarca, a ser realizada por esse núcleo. Não sobrevindo acordo entre as partes, determino queconciliação

sejam as mesmas encaminhadas, com o respectivo processo, no mesmo dia e horário, para o Juízo de origem, no desígnio de ser

realizada , com a prolação da respectiva sentença, se assim for o entendimento (salvo se seaudiência de instrução e julgamento

tratar de audiência inaugural, ocasião em que será concedido prazo para apresentação de defesa).

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

) OU robertopial@hotmail.com Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083)

98803-3033/e-mail: rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais

 independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dosaquele que realizar/subscrever a respectiva prova pericial),

quesitos apresentados pelas partes, as seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

 O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?1.
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 Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?2.

 Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?3.

 A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?4.

 Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do DPVAT5.

(Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?

Adote as seguintes diligências:

1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição

do perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC).

2. Intime a Seguradora Líder, por carta com aviso de recebimento, para tomar ciência e, no prazo de quinze dias, efetuar o

pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o Tribunal de

Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

3. Figurando a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A no polo passivo da demanda, prescindível a expedição

de carta com aviso de recebimento, sendo necessário, apenas, sua intimação para recolhimento dos valores relativos aos honorários

periciais, o qual deverá ser adimplido, no prazo de quinze dias, contados da leitura eletrônica.

Com a finalidade de conceder maior efetividade ao mutirão a ser realizado, DETERMINO que esse CENTRO

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro

DPVAT S/A, por meio telefônico e por ofício, informando-lhe acerca do mutirão a ser realizado, para fins de designação de 

assistente técnico pericial, viabilizando, assim, que, na mesma data, seja realizada a audiência de instrução e julgamento.

 o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e localIntime

para a realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via email. Concedo-lhe o prazo de 

quinze dias para apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

 as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º, últimaIntime

parte, do CPC.

ATENÇÃO: INTIME  A PARTE AUTORA, POR MEIO DE MANDADO.PESSOALMENTE

CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por mandado e por meio do seu advogado) QUE, NO DIA DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM DE EXAMES E

RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL.

CONSTE, AINDA, QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À

REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA.
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Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

Expeça mandado de intimação urgente, se for o caso.

P.I.

Mamanguape/PB, 23 de janeiro de 2020.

 

 

 

Juliana Duarte Maroja

Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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Súmula n. 474 do STJ: “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da1

invalidez”.
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Segue anexo.
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João Pessoa-PB: Av. Almirante Barroso, 600, sala 903, Ed. Villa Empresarial, Centro 
Mamanguape-PB: Rua Francisco Araújo, 35, Centro, CEP 58280-000 
Fone: (83) 996825221(VIVO), 987142159(OI), 91325995 (CLARO), 999188844(TIM) 
E-mail: robertaonofre@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DE 

MAMANGUAPE - PARAÍBA. 

 

 

 

AUTOS Nº  0800716-59.2018.8.15.0231 

MARIA JOSE DA SILVA, já qualificada nos autos do processo 

identificado em epígrafe, em que contende com SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS S/A, igualmente qualificado, vem, por meio de sua advogada infra 

firmada e legalmente constituída, respeitosamente apresentar seu: 

ROL DE QUESITOS 

 

À serem apreciados e respondidos pelo(a) perito(a) nomeado(a) pelo MM. 

Juízo, o que faz da seguinte forma: 

1. Quais os tipos das lesões sofridas pela parte Autora em decorrência do 

acidente de trânsito mencionado na petição inicial?  

2. Existem lesões remanescentes na Autora após o acidente? 

3. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 

definitivo. 

4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude 

da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas e o grau de 

perda. 

5. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros afetados. 

6. Qual foi o tratamento médico aplicado a Autora? Quanto tempo durou tal 

tratamento? Houve a necessidade de cirurgia? 

7. Havendo sequelas, existe tratamento para corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Se 

sim, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-la(s) ou atenuá-

la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médico(s)? 
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João Pessoa-PB: Av. Almirante Barroso, 600, sala 903, Ed. Villa Empresarial, Centro 
Mamanguape-PB: Rua Francisco Araújo, 35, Centro, CEP 58280-000 
Fone: (83) 996825221(VIVO), 987142159(OI), 91325995 (CLARO), 999188844(TIM) 
E-mail: robertaonofre@gmail.com 

 

8. As sequelas são crônicas e irreversíveis? 

9. Há debilidade permanente em algum membro do corpo? 

10. Qual o percentual da perda funcional da parte autora em face da (s) lesão 

(es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 

11. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira e sejam 

pertinentes à solução da lide. 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

João Pessoa – PB, 11 de fevereiro de 2020. 

 

ROBERTA ONOFRE RAMOS 

OAB/PB 13.425 

 

RAFAELA LIMA MOURA DE ARAÚJO 

OAB/PB 26.373 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO:0800716-59.2018.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA
RÉU: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste Cejusc I -
Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº

  ,   através de seu(s) advogado(s)0800716-59.2018.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s) AUTOR AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA:
abaixo indicado(s),  para tomar ciência da DECISÃO INTIMADA(s)  (número identificador do documento transcrito abaixo), bem
como INTIMADA(s)  para PERÍCIA E AUDIÊNCIA designada : 

CEJUSC   Fórum daTipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 , no 
Comarca de Mamanguape.

Advogado do(a) AUTOR:Advogado: ROBERTA LIMA ONOFRE OAB: PB13425 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

 

MAMANGUAPE-PB,  5 de março de 2020

De ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  20012310521110200000026670546
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Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58000-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDO

Nº DO PROCESSO:0800716-59.2018.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA
RÉU: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos
da ação de nº   , 0800716-59.2018.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s) RÉU RÉU: SEGURADORA LIDER DOS:

 através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  paraCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. INTIMADA(s) 
tomar ciência da DECISÃO  (número identificador do documento transcrito abaixo), bem como  paraINTIMADA(s) 
PERÍCIA E AUDIÊNCIA designada : 

 

CEJUSC  Fórum daTipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 , no 
Comarca de Mamanguape.

Advogado do(a) RÉU: Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

MAMANGUAPE-PB,  5 de março de 2020

De ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  20012310521110200000026670546
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
   Nº  DO PROCESSO:   0800716-59 .2018 .8 .15 .0231

   A Ç Ã O :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
   ASSUNTO DO PROCESSO:   [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 
A U T O R  :  N o m e :  M A R I A  J O S E  D A  S I L V A
Endereço: zona rural, s/n, Sítio Ipióca, ITAPOROROCA - PB - CEP: 58275-000

RÉU: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, n. 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

 
 

  

N o m e :  A U T O R :  M A R I A  J O S E  D A  S I L V A
E n d e r e ç o   N o m e :  M A R I A  J O S E  D A  S I L V A
Endereço: zona rural, s/n, Sítio Ipióca, ITAPOROROCA - PB - CEP: 58275-000
  

    
                                    De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda -
Mamanguape - TJPB,    manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este,    a parteINTIME-SE
autora supra identificada, a fim de, comparecer à PERÍCIA e AUDIÊNCIA  designada de: 
  , aTipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 
realizar-se no CEJUSC/MAMANGUAPE, deste Fórum da Comarca de Mamanguape. Tudo, conforme
deliberação judicial proferida, cujo link segue abaixo informado.

OBSERVAÇÃO: O OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ INFORMAR A PARTE AUTORA QUE   NO DIA DA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM 
DE EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA /

 ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL E  , QUE A  AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL 
IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA.

 

                                    Mamanguape, 5 de março de 2020
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EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 
:   NO CAMPO PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do
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EM ANEXO
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2582376- C3/ 2019-01419/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 CJSCC DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB 

 

 

 

Processo: 08007165920188150231 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA JOSE DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 
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• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MAMANGUAPE, 18 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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ANEXO
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2582376- C3/ 2019-01419/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 CJSCC DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB 

Processo: 08007165920188150231 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

MAMANGUAPE, 9 de abril de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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08007165920188150231
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL
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ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE MAMANGUAPE

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC

Fórum Des. Miguel Levino, Av. Pres. Kennedy, S/N CEP 58280-000 

Telefone: (83)3292-4230 

 

 

Nº DO PROCESSO:0800716-59.2018.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Acidente de Trânsito]

 AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA
 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

CERTIDÃO

 

  

 queCertifico e dou fé que, conforme a publicação do Ato Conjunto nº 004/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB

prorroga a vigência dos Atos Normativos Conjuntos nº 002 e 003/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, que dispõem sobre o

funcionamento dos órgãos da Justiça, no período das medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus

 até o dia 30 de abril de 2020, bem como nos termos do art. 11 do Ato Normativo Conjunto n°(Covid-19)

001/2020/TJPB/MPPB/OAB-PB, está cancelada a audiência designada Tipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO

, com base no art. 313, inciso VI, do NPCPC, o processo ficará suspenso até a atual criseDPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 

seja superada, sendo redesignadas para os dias 29/09, 30/09 e 01/10/2020. 
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                        Mamanguape, 1 de maio de 2020.

 

 

 

De Ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES

Técnico Judiciário

 

(Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”)
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, DEIXEI DE CUMPRIR a diligência retro,

em face da suspensão dos atos presenciais por força do ATO NORMATIVO

CONJUNTO Nº 004/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, o qual   prorrogou a

vigência dos Atos Normativos Conjuntos nº 002 e

03/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, até 15/05/2020. O referido é verdade.

 

 

 

14 de maio de 2020

NAZARENO DE LIMA PEREIRA
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[Acidente de Trânsito]

0800716-59.2018.8.15.0231

A d v o g a d o  d o ( a )  A U T O R :  R O B E R T A  L I M A  O N O F R E  -  P B 1 3 4 2 5

N o m e :  M A R I A  J O S E  D A  S I L V A

Endereço: zona rural, s/n, Sítio Ipióca, ITAPOROROCA - PB - CEP: 58275-000

A d v o g a d o  d o ( a )  R E U :  S U E L I O  M O R E I R A  T O R R E S  -  P B 1 5 4 7 7

Nome:  SEGURADORA L IDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S .A .

Endereço: R SENADOR DANTAS, n. 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

DECISÃO

Considerando a necessidade de realização de perícia médica e da manutenção do ‘distanciamento social’, INTIME as partes, por meio

 audiência de do seu patrono e pessoalmente (parte autora – mandado judicial), para participarem da perícia médica judicial e tentativa de

conciliação virtual.

A perícia será realizada no Fórum local, devendo comparecer, no dia e hora agendado, EXCLUSIVAMENTE a parte autora

desacompanhada (salvo se apresentar dificuldade de locomoção ou ante a necessidade absoluta de acompanhante), médico perito e os

assistentes da perícia, podendo, estes últimos, participarem do ato virtualmente, os quais deverão assim se manifestar expressamente nos

autos, para fins de publicação do respectivo link do exame.

Confeccionado o laudo pericial, será o mesmo imediatamente apresentado ao Juízo, que, por sua vez, realizará, em ato contínuo, a

audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação virtual (advogados e prepostos), no dia e hora agendados.

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

) OU robertopial@hotmail.com Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083) 98803-3033/e-mail:

rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais aquele que realizar/subscrever

 independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dos quesitos apresentados pelas partes, asa respectiva prova pericial),

seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

 O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?1.

 Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?2.

 Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?3.

 A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?4.

5. Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do DPVAT

(Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?
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1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição do

perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC), incluindo seu número de telefone celular e e-mail, 

devendo NO MESMO ATO, informar se desejam participam do ato, na sua forma virtual;

2. Intime a Seguradora Líder, pelo sistema PJE e por e-mail (philippe.rocha@seguradoralider.com.br), para tomar ciência e, no prazo de

quinze dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o

Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

Com a finalidade de conceder maior efetividade, DETERMINO que esse CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E

CIDADANIA (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A, por meio telefônico e por ofício,

informando-lhe acerca do ato a ser realizado, para fins de designação de assistente técnico pericial, viabilizando, assim, que, na

mesma data, seja apresentada proposta de acordo.

 o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e local para aIntime

realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via e-mail, devendo apresentar o laudo após finalizado o

exame pericial, SALVO se entender pela necessidade de concessão de prazo, o que, de logo, CONCEDO-LHE o prazo de quinze dias para

apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

 as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º, última parte, doIntime

CPC.

ATENÇÃO: CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por meio do seu advogado):

1. ATÉ CINCO DIAS QUE ANTECEDE A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA PJE SEUS EXAMES E

RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL;

2. NO DIA DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER DESACOMPANHADA, MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, PARA

FINS DE REGISTRO VISUAL;

3. CONSTE, AINDA, QUE, DIANTE DA CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA À SUBMISSÃO AO EXAME PERICIAL VIRTUAL, A

AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA;

4. FICA A PARTE AUTORA ADVERTIDA QUE, DIANTE DA ÉTICA MÉDICA E COM A FINALIDADE DE GARANTIR A

INVIOLABILIDADE DE SUA IMAGEM E DOS RESPECTIVOS PROFISSIONAIS, PARTICIPARÃO DO EXAME PERICIAL TÃO

SOMENTE A PARTE AUTORA, O PERITO JUDICIAL E ASSISTENTES PERICIAIS, E CUJAS IMAGENS NÃO PODERÃO SER

GRAVADAS PELO PERICIANDO, OU, AINDA, FOTOGRAFADAS OU COMPARTILHADAS POR QUALQUER MEIO DE

PROPAGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, FICANDO SOB SUA RESPONSABILIDADE A PARTICIPAÇÃO DE TERCEIRO ESTRANHO

AO ATO E EVENTUAL DIVULGAÇÃO DE SUAS IMAGENS;

Tomadas tais providências, DESIGNE DIA E HORA PARA REALIZAÇÃO DO ATO, COM COMPARTILHAMENTO DO LINK 

ABAIXO DISPONIBILIZADO.
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Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

: (083) 9676-1375 (chefe: Eva).Telefone de contato CEJUSC Mamanguape/PB

: E-mail mam-civ-cejusc01@tjpb.jus.br

E-mail: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

P.I.

Mamanguape/PB, 8 de julho de 2020.

 

 

 

Juliana Duarte Maroja

Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DO CEJUSC -

COMARCA DE MAMANGUAPE/PB. 

 

 

 

PROCESSO Nº  0800716-59.2018.8.15.0231   

 

MARIA JOSE DA SILVA, já qualificada nos autos do processo 

identificado em epígrafe, em que contende com SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS S/A, igualmente qualificado, vem, por meio de sua advogada 

infra firmada e legalmente constituída, respeitosamente informar ciência da 

Decisão ID 32151095, bem como aguarda data para realização da perícia e 

audiência.  

Ademais, vem informar o telefone de contato e e-mail da parte autora: 

 Telefone: (83) 9 9682-5221; (83) 9 9918-8844 

 E-mail: robertaonofre@gmail.com 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

João Pessoa – PB, 20 de julho de 2020. 

 

ROBERTA ONOFRE RAMOS 

OAB/PB 13.425 

 

RAFAELA LIMA MOURA DE ARAÚJO 

OAB/PB 26.373 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

 

EXPEDIENTE - INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

Nº DO PROCESSO:0800716-59.2018.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

Advogado: ROBERTA LIMA ONOFRE OAB: PB13425 Endereço: desconhecido 

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000 

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos
da ação de nº   , ,   para tomar ciência da DECISÃO 0800716-59.2018.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s)  INTIMADA(s) 
(número identificador do documento transcrito abaixo), bem como  para PERÍCIA E AUDIÊNCIAINTIMADA(s) 
VIRTUAL nos dias e horários abaixo indicados:

    

PERÍCIA PRESENCIAL:  08/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:15/10/2020 - 08h40 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme
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1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A

DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 16 de agosto de 2020

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18042615595625900000013599440

1. PETIÇÃO INICIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA Documento de Comprovação 18042614470316600000013599829

2. PROCURAÇÃO Procuração 18042614470987700000013599834

3. CPF Documento de Identificação 18042614471821600000013599841

4. SINISTRO - COMPROVANTE DE PAGAMENTO Documento de Comprovação 18042614472565700000013599852

5. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação 18042614473032300000013599858

6. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614473737900000013599866

7. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614474354500000013599870

Despacho Despacho 18050409093555200000013717612

Carta Carta 19030610134377500000019064476

Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento 19042319273558400000020175168

AR Aviso de Recebimento 19042319273586200000020175169

Contestação Contestação 19051013500348600000020506871

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_1 Documento de Comprovação 19051013500470300000020506872

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_2 Documento de Comprovação 19051013500578900000020506873

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_3 Documento de Comprovação 19051013500690100000020506874

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração 19051013500779400000020507225

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração 19051013500860500000020507227

CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos 19051013500952200000020507228

Expediente Expediente 19071911515420400000022163003

Impugnação - Maria José Petição 19072309533676500000022220491

IMPUGNAÇÃO CÍVEL DPVAT - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 19072309533807100000022220493

Despacho Despacho 19111309015271400000025291227

Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos 19112713411137100000020507237

PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração 19112713411423900000025663662

SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento 19112713411720700000025663663

Decisão Decisão 20012310521110200000026670546

ROL DE QUESITOS Petição 20021109393564300000027157695

ROL DE QUESITOS Outros Documentos 20021109393607900000027157697

Expediente Expediente 20030512020765600000027768826

Carta Carta 20030512021128900000027768827

Expediente Expediente 20030512021192300000027768828

Mandado Mandado 20030512021247900000027768829

Petição Petição 20032009582860100000028210916

2582376_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos 20032009582888900000028211125

Petição Petição 20041317343847100000028680240

2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos 20041317343960000000028680243
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2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02 Outros Documentos 20041317344030600000028680244

Termo de Audiência Termo de Audiência 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376

Diligência Diligência 20051412352625200000029445365

Decisão Decisão 20070811201585100000030811284

Petição Petição 20072014004457200000031113391

Petição - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 20072014004644400000031113393

 

Num. 33257085 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EVA WILMA HERCULANO FERNANDES - 16/08/2020 07:31:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081607312514800000031832311
Número do documento: 20081607312514800000031832311



 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

 

EXPEDIENTE - INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

Nº DO PROCESSO:0800716-59.2018.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

Advogado: ROBERTA LIMA ONOFRE OAB: PB13425 Endereço: desconhecido 

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000 

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos
da ação de nº   , ,   para tomar ciência da DECISÃO 0800716-59.2018.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s)  INTIMADA(s) 
(número identificador do documento transcrito abaixo), bem como  para PERÍCIA E AUDIÊNCIAINTIMADA(s) 
VIRTUAL nos dias e horários abaixo indicados:

 

    

PERÍCIA PRESENCIAL:  08/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:15/10/2020 - 08h40 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

 

1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A
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DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 16 de agosto de 2020

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18042615595625900000013599440

1. PETIÇÃO INICIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA Documento de Comprovação 18042614470316600000013599829

2. PROCURAÇÃO Procuração 18042614470987700000013599834

3. CPF Documento de Identificação 18042614471821600000013599841

4. SINISTRO - COMPROVANTE DE PAGAMENTO Documento de Comprovação 18042614472565700000013599852

5. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação 18042614473032300000013599858

6. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614473737900000013599866

7. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614474354500000013599870

Despacho Despacho 18050409093555200000013717612

Carta Carta 19030610134377500000019064476

Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento 19042319273558400000020175168

AR Aviso de Recebimento 19042319273586200000020175169

Contestação Contestação 19051013500348600000020506871

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_1 Documento de Comprovação 19051013500470300000020506872

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_2 Documento de Comprovação 19051013500578900000020506873

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_3 Documento de Comprovação 19051013500690100000020506874

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração 19051013500779400000020507225

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração 19051013500860500000020507227

CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos 19051013500952200000020507228

Expediente Expediente 19071911515420400000022163003

Impugnação - Maria José Petição 19072309533676500000022220491

IMPUGNAÇÃO CÍVEL DPVAT - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 19072309533807100000022220493

Despacho Despacho 19111309015271400000025291227

Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos 19112713411137100000020507237

PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração 19112713411423900000025663662

SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento 19112713411720700000025663663

Decisão Decisão 20012310521110200000026670546

ROL DE QUESITOS Petição 20021109393564300000027157695

ROL DE QUESITOS Outros Documentos 20021109393607900000027157697

Expediente Expediente 20030512020765600000027768826

Carta Carta 20030512021128900000027768827

Expediente Expediente 20030512021192300000027768828

Mandado Mandado 20030512021247900000027768829

Petição Petição 20032009582860100000028210916

2582376_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos 20032009582888900000028211125

Petição Petição 20041317343847100000028680240

2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos 20041317343960000000028680243

2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02 Outros Documentos 20041317344030600000028680244

Termo de Audiência Termo de Audiência 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376
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Diligência Diligência 20051412352625200000029445365

Decisão Decisão 20070811201585100000030811284

Petição Petição 20072014004457200000031113391

Petição - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 20072014004644400000031113393
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

 

EXPEDIENTE - INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

Nº DO PROCESSO:0800716-59.2018.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

Advogado: ROBERTA LIMA ONOFRE OAB: PB13425 Endereço: desconhecido 

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000 

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos
da ação de nº   , ,   para tomar ciência da DECISÃO 0800716-59.2018.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s)  INTIMADA(s) 
(número identificador do documento transcrito abaixo), bem como  para PERÍCIA E AUDIÊNCIAINTIMADA(s) 
VIRTUAL nos dias e horários abaixo indicados:

 

    

PERÍCIA PRESENCIAL:  08/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:15/10/2020 - 08h40 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

 

1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A
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DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 16 de agosto de 2020

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18042615595625900000013599440

1. PETIÇÃO INICIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA Documento de Comprovação 18042614470316600000013599829

2. PROCURAÇÃO Procuração 18042614470987700000013599834

3. CPF Documento de Identificação 18042614471821600000013599841

4. SINISTRO - COMPROVANTE DE PAGAMENTO Documento de Comprovação 18042614472565700000013599852

5. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação 18042614473032300000013599858

6. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614473737900000013599866

7. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614474354500000013599870

Despacho Despacho 18050409093555200000013717612

Carta Carta 19030610134377500000019064476

Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento 19042319273558400000020175168

AR Aviso de Recebimento 19042319273586200000020175169

Contestação Contestação 19051013500348600000020506871

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_1 Documento de Comprovação 19051013500470300000020506872

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_2 Documento de Comprovação 19051013500578900000020506873

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_3 Documento de Comprovação 19051013500690100000020506874

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração 19051013500779400000020507225

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração 19051013500860500000020507227

CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos 19051013500952200000020507228

Expediente Expediente 19071911515420400000022163003

Impugnação - Maria José Petição 19072309533676500000022220491

IMPUGNAÇÃO CÍVEL DPVAT - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 19072309533807100000022220493

Despacho Despacho 19111309015271400000025291227

Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos 19112713411137100000020507237

PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração 19112713411423900000025663662

SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento 19112713411720700000025663663

Decisão Decisão 20012310521110200000026670546

ROL DE QUESITOS Petição 20021109393564300000027157695

ROL DE QUESITOS Outros Documentos 20021109393607900000027157697

Expediente Expediente 20030512020765600000027768826

Carta Carta 20030512021128900000027768827

Expediente Expediente 20030512021192300000027768828

Mandado Mandado 20030512021247900000027768829

Petição Petição 20032009582860100000028210916

2582376_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos 20032009582888900000028211125

Petição Petição 20041317343847100000028680240

2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos 20041317343960000000028680243

2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02 Outros Documentos 20041317344030600000028680244

Termo de Audiência Termo de Audiência 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376
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Diligência Diligência 20051412352625200000029445365

Decisão Decisão 20070811201585100000030811284

Petição Petição 20072014004457200000031113391

Petição - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 20072014004644400000031113393
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB
 
 

( )

MANDADO DE INTIMAÇÃO

0800716-59.2018.8.15.0231Nº DO PROCESSO:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

[Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:

 
N o m e :  A U T O R :  M A R I A  J O S E  D A  S I L V A
E n d e r e ç o : N o m e :  M A R I A  J O S E  D A  S I L V A
Endereço: zona rural, s/n, Sítio Ipióca, ITAPOROROCA - PB - CEP: 58275-000

 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, fica Vossa Senhoria

 devidamente   INTIMADO para realização da PERÍCIA PRESENCIAL e AUDIÊNCIA VIRTUAL, nos dias e horários

abaixo indicados:

 

    

PERÍCIA PRESENCIAL:  08/10/2020 08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:15/10/2020 - 08h40 - SALA VIRTUAL CONCILIADOR II

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A

DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 16 de agosto de 2020
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EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18042615595625900000013599440

1. PETIÇÃO INICIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA Documento de Comprovação 18042614470316600000013599829

2. PROCURAÇÃO Procuração 18042614470987700000013599834

3. CPF Documento de Identificação 18042614471821600000013599841

4. SINISTRO - COMPROVANTE DE PAGAMENTO Documento de Comprovação 18042614472565700000013599852

5. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação 18042614473032300000013599858

6. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614473737900000013599866

7. DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação 18042614474354500000013599870

Despacho Despacho 18050409093555200000013717612

Carta Carta 19030610134377500000019064476

Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento 19042319273558400000020175168

AR Aviso de Recebimento 19042319273586200000020175169

Contestação Contestação 19051013500348600000020506871

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_1 Documento de Comprovação 19051013500470300000020506872

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_2 Documento de Comprovação 19051013500578900000020506873

DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_3 Documento de Comprovação 19051013500690100000020506874

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração 19051013500779400000020507225

KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração 19051013500860500000020507227

CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos 19051013500952200000020507228

Expediente Expediente 19071911515420400000022163003

Impugnação - Maria José Petição 19072309533676500000022220491

IMPUGNAÇÃO CÍVEL DPVAT - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 19072309533807100000022220493

Despacho Despacho 19111309015271400000025291227

Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos 19112713411137100000020507237

PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração 19112713411423900000025663662

SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento 19112713411720700000025663663

Decisão Decisão 20012310521110200000026670546

ROL DE QUESITOS Petição 20021109393564300000027157695

ROL DE QUESITOS Outros Documentos 20021109393607900000027157697

Expediente Expediente 20030512020765600000027768826

Carta Carta 20030512021128900000027768827

Expediente Expediente 20030512021192300000027768828

Mandado Mandado 20030512021247900000027768829

Petição Petição 20032009582860100000028210916

2582376_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos 20032009582888900000028211125

Petição Petição 20041317343847100000028680240

2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos 20041317343960000000028680243

2582376_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02 Outros Documentos 20041317344030600000028680244

Termo de Audiência Termo de Audiência 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376

Expediente Expediente 20050122111871500000029130376

Diligência Diligência 20051412352625200000029445365

Decisão Decisão 20070811201585100000030811284

Petição Petição 20072014004457200000031113391

Petição - MARIA JOSE DA SILVA Outros Documentos 20072014004644400000031113393
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, intimando a autora Maria José da
Silva, também conhecida por "D. Nani", de todo o teor do presente mandado que lhe li e que de tudo ficou bem
ciente, ofereci-lhe cópia do mandado que aceitou e em seguida exarou sua assinatura. Dou fé.

 

24 de agosto de 2020

VALDEZ GALDINO DA COSTA
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Certifico e dou fé que procedo com a intimação das partes para acesso ao link da sala virtual,
abaixo:

15/10/2020 – 08:40 h - CONCILIADOR II

NOME DO CONCILIADOR: ELIZABETE GOMES

ENDEREÇO SALA VIRTUAL:

https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m5ee685c7ac143b03b7dd4910bd0e5687

 

TELEFONE/WHATSAPP: (083) 99145-0360

  ATENÇÃO: DEVERÃO AS PARTES ACESSAR O LINK ACIMA INDICADO PARA
PARTICIPAREM DO ATO, O QUAL SERÁ GRAVADO, COM O TERMO DE
AUDIÊNCIA. QUALQUER IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO DEVERÁ SER
COMUNICADO ATÉ O INÍCIO DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE SER
CARACTERIZADA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA. 

 TELEFONE/WHATSAPP: (083) 99145-0360

 EMAIL mam-civ-cejusc01@tjpb.jus.br
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Segue em anexo.

Num. 35176393 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTA LIMA ONOFRE - 06/10/2020 17:58:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100617584287400000033615106
Número do documento: 20100617584287400000033615106



 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DO CEJUSC - 

COMARCA DE MAMANGUAPE/PB 

 

 

AUTOS N°: 0800716-59.2018.8.15.0231 

 

 

MARIA JOSE DA SILVA, já qualificada nos autos do processo identificado em 

epígrafe, em que contende com SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, 

igualmente qualificado, vem por meio de sua advogada infra firmada e legalmente 

constituída, requerer a juntada do receituário da autora, com data no dia 05.10.2020. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa- PB, 6 de outubro de 2020. 

 

ROBERTA ONOFRE RAMOS 

OAB/PB 13.425 
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segue
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PERITO 	  

BANCA 	  

Manhã 	Tarde 

PROCESSO N° 08001-K) - 6G1 .Q018 K. 15-0,2g1 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 

(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/194) 

Distribuído em 
26/ 04/e.20 1% 

Endereço completo: 	o 	i (PA- 	b-E. 	R-A i )(-0,  ( 5 	2-0 Pr  

Nome cOmpleto: 	.k; A ;Serg 	bA- 	L,V  
CPF: -4-14 Gg I . 	o2-1  

(g, 

Informações do acidente 

Local: .--r:rtiP~CA P . 
Data do Acidente:  001/ 14  /820.15 

Concordância com a realização da avaliação méd ca 

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci por livre e 

espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação em razão do 'prOceáso judicial n.° 

	 , para pagamento de indenização DPVAT Por invalidez permanente, do qual figura 

como autor e que tramita na 	 Vara Cível ou JEC da Comarca de 	  

João Pessoa/PB, 	/ 	,s,  -  / 2016. '- 
" , 

'*___CA/~ .o  2Áld,,e- Á 0 
Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de ,acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

Sim . 	 Não 	 Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

" 	 _ 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitala •, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase a uda do trauma. 

jàf • ._ 

L9 -rr-e- LO 	Q9- C.U.Ã. 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, d' ser prescrito)., ir:cluindo-meJidas de reabilitação? 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

1 Sim 	.. r‘yr_Não 
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b.1 
algum segme to corporal da vítima). ob. 

Párciai Cornpleto (Dano anztõt= funciona( permanentecomprometa de forma global 

2° Lesã 

Li 25%,Leve 
	

50% Média , 

5% Leve i7-1  0% Média 

Li 25% Leve 1_1 0% Média 1  

25%•Leve I 	150% Média • 

75% Intensa 

75%.  Intensa 

75% Intensa 

75% Intensa 

Local e data da realização do exame médico: A ssinatura do m ádico — CRM 

‘Ct. 
INne».iiul 	• 	 

7058P8 2142.1/PE 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de-dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis &definitivas presentes 3=n4nio físico da viti a. 

1 

à i  •-.• ..jer a là-. 	 _: 	 jLlete4 C•i2D" IN-Ank.f-kr..6 CJÁJAOÓ " ..6-1-0\1  

	

rii•Pe---'/fr)i- 	 -- Le54e‘i G,Lt- n"radg-- .CÀÃ.e.. 

" è ,.: do 	
ie J.-- Ar•nial./.~. ..i.4"..- Wtt("5" &LÃ ,t,()'  XX9-  

virtude a eyoluçã da lesãp e/ou tlatamento, faz-se necessário exame dbmplementar '')—( 14- 	

i , 	

0(1 
pra o: 

çvtivL.  

cAdt-rf`C"-e— 0(-A---  (P°  

pirão  

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do liam V, favor NÃO preencher os 
demãiá.  campos abaixo assinalados. 

VI) Seg
I
Lindo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôes) 

'permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09 o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

"  Total 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

	 Parcial 
(Dano anatômico-e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimôn o físico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

 

b.2. INõParcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permánènte que Comprometa apenas em parte a 
um (ou mais -de-Cm) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o )revisto na alínea II, §1° do art. 
30 da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.94512009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Se,grnento anatômico 	 Marque aqui o percentual 
1° Lesão 

woe/or ,    
10% Residual 

1h,k9"‘ cytátiCA-5"-- 	10% Residual 

3? Lesão 

4° Lesão 

10% Residual 

.,,,,10% Residual 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantifi ,adas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

_ 
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ireit 
mar 

J LA ( 

Juíza de 
C 

M 	r o— j 
do CE) JSC 

nguape/PE 

P LÁ/ 

- Coorden 
a de 	a 

Excelentíssimo(a) Senhor(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito Coordenadora do 
Centro Judkiá.rio de Solução de Confiii.:os e Ç.idadaDia. (-CE3USC) dá Comarca de Mamanguape, , 

Estado de Paraíba. 

Por meio do presente expediente, venho;  respeitosamente, REQUERER b pagamento dos 

honorários advocatícios, referente a perícia médica realizada nos autos do processo 

023C0-71— s9 %).,3 E. 	. 815.0231, mediante depósítoltransferência para conta 

bancária de minha titularidade (credor marcar com um "x" sua identificação): 

	 Dr. ROBERTO PIRES DE ALMEIDA - CRM n. 7118/PB e CPF: 

034.891.584-58/conta 	 bancária: 	 BANCO 	 DO 	 BRASIL 

AGÊNCIA: 3502-5, CONTA CORRENTE: 7898-0. 

(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO - ALMEIDA - CRM n. 7058/PB e 

CPF: 039.7s29.004-73/cniLa b 	 BANCO DO BRÃSIL, AGÊNCIA: 5026-1, 

CONTA CORRENTE: 11.957-1. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Mamanguape/PB,  O-R  de outubro de 2020. 

À L.MISSi NIIIt0.5 
de À. Alme' 

.1.147:ir • 

Médico Perito 

INDEPENDENTEMENTE DE CONCLUSÃO 
E S P A C 'H 

Considerando a realização da perícia técnica judicial pelo(a) requerente, DEFIRO . 

o pedido de liberação dos honorários periciais, ao tempo em que determino seja • 
" 	• 	 • 

réaliladaa transferênci do rriont.m-ite., , na forma acima re.buerida. 

,Maman uape/PB, 	 d.utubro de 2020. 

Num. 35259700 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JULIA RAMALHO SOUTO - 08/10/2020 11:24:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100811245034800000033691623
Número do documento: 20100811245034800000033691623



 

 

Certifico e dou fé que faço juntada do termo de audiência e nao foi possível fazer a gravação da audiencia
por falha técnica.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA  

COMARCA DE MAMANGUAPE  
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2582376- C3/ 2019-01419/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA MISTA DE MAMANGUAPE/PB 

  

 Processo: 08007165920188150231 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA 

JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ,, considerando ainda, o pagamento efetuado em sede 

administrativa a monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MAMANGUAPE, 11 de novembro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800716-59.2018.8.15.0231
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

SENTENÇA

 

Vistos etc.,

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por qualificado(a) nos autos eMARIA JOSE DA SILVA, 

através de advogado legalmente constituído, em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

também identificado(a) no encarte processual, alegando que sofreu acidente deDO SEGURO DPVAT, 

trânsito em via terrestre.

Aduz, em síntese, ter sido vítima de acidente de trânsito causado por veículo automotor de via terrestre,

sendo indenizada pela ré após pedido administrativo.

No entanto, alega que o montante indenizado pela ré não corresponde ao valor previsto em lei, o que

motivou o ajuizamento da presente ação, requerendo, ao final, a procedência do pedido, condenando a

demandada ao pagamento da diferença entre o valor recebido por via administrativa e o valor estabelecido

em lei.

Juntou documentos.

Devidamente citada, a demandada apresentou contestação, arguindo preliminares e, no mérito, pugnou

pela improcedência do pedido, uma vez que já ocorreu a quitação total da indenização do DPVAT em via

administrativa.

A parte autora apresentou impugnação.

Laudo pericial (id.35259700) e audiência para tentativa de conciliação infrutífera (id. 35783921).
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Houve manifestação da parte ré acerca do laudo pericial realizado (id. 36647108).

É o que importa relatar. DECIDO.

Inicialmente, alega o promovido em sua contestação que o processo deve ser extinto sem conhecimento

do mérito, por não ter o autor acostado aos autos toda a documentação necessária para embasar a sua

pretensão.

De plano, rejeito a referida preliminar, por não restar evidente a omissão do promovente conforme

alegado pela demandada, restando sobejamente acostada à peça vestibular o laudo médico atestando as

lesões sofridas pelo(a) autor(a) em decorrência do acidente na direção veículo automotor, além da

certidão de ocorrência lavrada pela autoridade policial, não se sustentando a preliminar aventada pela

seguradora nesse ponto, cabendo ao promovente optar por pleitear judicialmente a indenização ou

peticionar na esfera administrativa.

A presente ação se fundamenta na Lei nº 6.194/74, que “ dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por carga, às pessoas transportadas ou

não”.

No que diz respeito ao valor da indenização, esclarece-se que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir

a satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por

vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso.

Ainda estabelece o art. 3º da Lei do DPVAT, o que segue:

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º, desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por

pessoa vitimada:

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007)

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; e

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
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I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional

será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória nº

451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus

artigos 30 a 32.

A respeito dessa questão, a Súmula n. 474 do STJ, disciplina que “a indenização do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez.”

Sendo imprescindível a graduação da invalidez da vítima do acidente de trânsito, imperativo aplicar os

percentuais previstos na tabela criada pela Lei nº 11.945/2009.

A Lei n. 6.194/74 dispõe em seu art. 3º, inc. II, §1º acerca da classificação da invalidez como total ou

parcial, subdividindo-se esta em completa ou incompleta, conforme a extensão da perda anatômica ou

funcional. Determina, também, que deverá ser realizado o enquadramento da lesão em um dos segmentos

da tabela anexa à Lei, para fins de estabelecimento do percentual da perda suportada.

In casu, de acordo com o laudo pericial técnico (id. 35259700) realizado e subscrito pelo Dr. Raphael de

Sá, inscrito no CRM 11.997/PB, o(a) autor(a) restou acometido(a) de dano parcial completo no primeiro

quirodáctilo de forma residual (10%) e, ainda, perda anatômica e/ou funcional completa do membro

inferior direito no patamar leve (25%).

Sendo assim, considerando as duas lesões sofridas pela parte autora, faz jus o demandante, nesse ponto, a

uma indenização total no valor de R$ 3.847,50 (três mil e oitocentos e quarenta e sete reais e

 sendo, R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) correspondente ao dano parcialcinquenta centavos),

completo no primeiro quirodáctilo esquerdo (primeira lesão), e R$ 2.362,50 (cento e trinta e cinco reais),

que corresponde ao dano parcial no membro inferior direito (segunda lesão).

Outrossim, fora realizado o pagamento administrativo da indenização securitária pela seguradora no

importe de R$ 3.307,50 (três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos), de sorte que caberá à ré,

com base no que restou diagnosticado por perícia realizada em juízo, o desembolso  do valor residual de

R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
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Diante do exposto, na forma do art. 487, I, do CPC,  oJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

pedido formulado na inicial, pelo que, condeno a parte demandada a pagar a parte autora o valor de R$

, incidindo juros de mora de 1% ao mês desde a citação inicial, e540,00 (quinhentos e quarenta reais)

correção monetária pelo INPC desde a data do evento danoso.

Condeno a promovida ao pagamento integral das custas processuais e honorários advocatícios, estes à

base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Condeno a promovida ao pagamento integral das custas processuais e honorários advocatícios, estes à

base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Escoado o prazo sem recurso voluntário, certifique o trânsito em julgado e intime-se a parte autora para

requerer o cumprimento da sentença em 5 dias. Em caso de inércia, arquivem-se os autos.

Interposta apelação, intime-se para contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de

Justiça da Paraíba, independente de nova conclusão.

Cumpra-se.

Mamanguape, data e assinatura eletrônicas.

CANDICE QUEIROGA DE CASTRO GOMES ATAÍDE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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Segue em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DE 

MAMANGUAPE – PARAÍBA. 

 

Processo n.º     0800716-59.2018.8.15.0231 
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

MARIA JOSE DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, à presença de V. Exa., através de sua advogada infra 

assinada, REQUERER a execução/cumprimento de sentença. 

 

Inicialmente, destaca-se dispositivo de sentença ID 38811453, in 

verbis: 

 

Diante do exposto, na forma do art. 487, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que, 

condeno a parte demandada a pagar a parte autora o valor de R$ 540,00 

(quinhentos e quarenta reais), incidindo juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação inicial, e correção monetária pelo INPC desde a data do evento danoso. 

 

Condeno a promovida ao pagamento integral das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

 

Condeno a promovida ao pagamento integral das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

 

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se. 

 

Em seguida, não foram interpostos recursos pelas partes, sendo 

configurado o trânsito em julgado. 

 

Dessa forma, haja a vista ausência recursal, requer o início da 

execução de sentença com a consequente intimação da Promovida/Executada para 

efetuar o depósito/pagamento da condenação, devidamente corrigido e no prazo de 

15 dias, na quantia de R$ 934,04 (novecentos e trinta e quatro reais e quatro 

centavos), conforme cálculos em anexo, sob pena de aplicação de multa de 10% (Multa 

- Novo CPC Art. 523 §1º Lei 13.105/15). 

 

Termos em que, Pede e espera deferimento. 

João Pessoa/PB, 02 de março de 2021. 

 

 

 ROBERTA ONOFRE RAMOS                        RAFAELA LIMA MOURA DE ARAÚJO               

           OAB-PB 13.425                                                     OAB-PB 26.373 
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

!

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 01/03/2021

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

Número de processo não informado

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir de 20/03/2019

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

09/11/2015 540,00 684,78 20/03/2019 24,00% 164,35 849,13

 Débitos atualizados até 01/03/2021 R$ 849,13

OUTRAS DESPESAS

# Tipo de despesa Valor da despesa Subtotal($)

1 Honorários advocatícios (10,00%) 84,91 934,04

 Total geral da condenação atualizado até 01/03/2021 R$ 934,04

Cálculo realizado em 01/03/2021

Página 1 de 1
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